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DELEGACIA DO TRABALHO MARITIMO fjj, c'-/ 

(MlNISTERIO DO TRABALHO, I.NDUSTRIA E OOMMEROIO) .r// 
EDIFICIO DA CAPITANIA DOS PORTOS u 

TERRENO DO MINISTERIO DA MARINHA-RUA 10 DE MARÇO 

PHONE: 23 - 6160 E OFFICIAL 

Rio de Janeiro,28 de Janeiro de 1936 

Do : Delegado do Trabal))ó itimo 

Ao: Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Assumpto : remessa de processo 

Annexos: um processo 

Referencia: D.T,Y. 75-35. 

10 - Passo ás vossas mãos ,para o devidos fins,processo 

annexo D.T.M. 75-35 • 
• aa • Cord a1m nte. 

Luiz de Barros Falcão .. / 
Cap.de Fragata - Capit~o dos Portos 
do Districto Federal e Delegado do 

Trabalho Mari timo • 

• 
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O Coromandan e JONATHAS AUGUSTO DE OLIVEIRA, que tem 

34 annos de serviço na Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro , 

diz que em differentes epocas, soffreu abatimento em seus ven-

cimentos, e 

assim vem reclamar esse prejuizo . 

O seu direito advem da Lei n° 4 . 682 de 24 de Janeiro 

de 1923, pois o mesmo estava no cargo de commandante do navio 

de la • c las se , 

o "BENEVENTE" 

-e contava, nessa occasiao , 

22 annos de serviços, sendo 7 de 
, 

commando effectivo, serviço esse a dita Companhia 

(art . 42, in fine) . 

Essa lei , que extendeu as vanta.gens dos ferroviarios , 

aos mar timos (art . 1° 1°), 

reconhecia o direi to do Supplicante 

~ effectividade no cargo e a percepção dos 

vencimentos de 

1:2 00$000 mensae s . 

Com esse tempo de serviço , estava na effectividade 

do cargo , citado, 
I 



quando mais tarde veio a lei 

5.109 de 20 de Dezembro de 1926, 

que pelo seu 

extendeu as vantagens daquel-

la lei citada (4 . 862) aos 

marítimos , 

que pelo seu art . 43, repetiu o que se continha na-
, 

quella outra, isto e, as vantagens e effe ctividades, 

aos funccionarios que contassem 

mais de lO annos 

de serviços . 

a situação de Commandante do "Benevente" o Suppli-
, 

cante se manteve ate 

5 de Julho de 1923, 

quando foi dispensado , sem formalidade processual , 

e isso , em chocante despreso ao disposto 

no art . 43 , e seus paragraphos, 

da referida lei . 

Assim , permaneceu , com perda total dos 

seus vencimentos e etapas 
, 

ate 

13 de Julho de 1926, 

cujo pre juízo attingiu a 38 :896$000 . 
..., 

Nessa data , pela mesma Administraçao, foi - lhe da-

da a tmmediatice do 

"CUYABÁ" 

com os vencimentos 

de 600$000 mensaes . 
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, 
A differença desses vencimentos, e de 

Ainda, em 4 de Setembro de 1926, 

a mesma Adminis-

tração lhe transferiu 

par. o commanao ao 

" BORBOREMA" 

com os vencimentos de 900$000 mensaes, ou sej a o pre

juizo de 1:620$000, que é a differença de vencimentos. 

Em 16 de Fevereiro de 1927, por mo1estia, foi re

colhido ao Hospital da Cruz Vermelha, deixando aquelle com

mando, permanecendo no dito Hospital onde soffreu uma inter-
..... 

vençao cirurgica, 

até 9 de 'aio de 1927. 

Ne sse periodo de hospitalisação a Companhia lhe 

negou o pagamento dos vencimentos e etapas, agindo em con

trario ao que concedeu a varios outros Comnandantes, como 

sej am: 

João Gonçalves Filho 

Fortunato Ayrosa, etc . 
..... 

O prejuizo que soffreu nessa occasiao, foi 

ae 4:041$000 . 

A 9 de Maio de 1927, lhe foi confiado o commando 
... 

ao vapor 

"UNO" com o vencimento de 900$000 

que exerceu até 

7 de Julho de 192 7; 

ahi, perdia a differen ça ae 580$000, e 

nesta da ta , assumiu o 

commanao ao 

, 



11 N..ANÁOS11 

com o vencimento de 1:200$000; nelle esteve a t~ 

8 de Sete~bro do mesmo anno, 

quando recebeu ordem de transmittir 

ao commandante effectivo e 

assumiu o Commando do 

11 CO:MMANDANTE SEVERINO " 
,.. 

navio que estava em obras, exercendo oommissao no escripto-
,. 

rio, porem sem pe rceber etapas e 

com o vencimento de 

750$000 
,. 

tendo ah i ficado a te 

11 de '1ril de 1928 . 

Nessa commissão, teve diminuição de vencimentos e 

etapas que 

importam em 4:642$000. 

Passou a commandar o vapor 
11 P ARNAHY BA" 

com os vencimentos 

de 1:200$000, 
, 

a te 26 de Agosto do di to anno . 

Nessa occasião, foi posto em 

disponibilidade, 
, 

que perdurou ate 

24 de Junho de 1929 . 

Dur ante esse período , não logrou receber vencimen-

tos e nem e tapas, o que e leva o seu pre juizo a 

16:826$000. 

Dah i , por ordem superior , assumiu o Commando do va-



por 
11 MI RANDA " , 

destacado par a linha Porto Alegre-Corumbá, 

e com 

os vencimentos de 1:250$ 000. 

Nesse posto ficou até 

26 de Outubro de 1929, 

t endo nessa data sido posto em disponibilidade por ordem do 

me smo Directorio, para aguardar o commando do vapÔr 

"INGÁ" 

o que se effectivou em 3 de Dezembro de 1929. 

Durante essa disponibilidade, não recebeu os 

seus vencimentos de 1:250$000 e respectivas etapas, no que 

foi sacrificado em 1:800$700. 

Ne ste posto se manteve, até 

23 de Maio de 1931, 

perce bendo o mesmo vencimento de 1:250$000. 

Quando, apezar de cQllrlar do rol de equipagem esse 

ordenado, entretanto, 

a Directoria, do momento, rebaixou a clas

se des se navio, com o desconto de 30%, 

reduzindo os seus vencimentos a 700$000, o que 

importou num pre juizo de 1:448$300, 

dispÕe: 

,. 
ate 30 de Setembro de 1931. 

Quando em 12 de Agosto de 1931, veio a Lei 

20.291, que no seu art. 

"Quandomun me smo estabelecimento 

ou em.preza exercerem funcçÕes 

• 



identicas, brasileiros e ex-

trangeiros, os vencimentos,ou 

salarios, daquelles não pode

rão em hypothese alguma, ser 

inferiores aos destes". 

Ora, em virtude desse artigo de lei, o Suppte. de

ver ia perceber 1:500$000, que era. quanto recebiam outros Com

mandantes a serviço da Companhia, com igual carta, habilita

ção comprovaa.a e funcção identica a do Supplicante, 

entretanto , 

essa Oompa:nhia nao obedeceu aos dictrunes da lei , e 

fez permanecer, a percepção dos mesmos venci

mentos de 700$000, quando ahi lhe devia ter reconhecido o ven

cimento de 1:50QSOOO, que era o percebido por outros cormnan-

dantes de origem extrangeira , 

o que o prejudicou em 1:280$000, 

e isso occorreu até 30 de Setembro de 1931 . 

Entre tanto, 

essa Companhia, em s o1uçã o ás reclama

çÕes que o Suppte . formulára anteriormente , 

resolveu, 

tornar sem effe i to o rebaixamento da c las se do 
, 

navio, porem, 

conservar o desconto de 30%, o 

que f ez até 

12 de Dezembro de . 1931, 

dando-lhe assim , um prejuízo de 1:500$000. 

Nessa occasião, a Directoria ordenou asupressão da

quelle desconto , porém, abonou- lhe os vencimentos , sÓmente 

p 

;; 
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de 1:250$000 

a t~ 11 de Jl.mho de 1932, quando f o i posto em ex e cu-

-çao o 

Decreto n° 21.509, 

que pela sua alinea ~ do seu art. 9° 

o garantia, pe-

la sua an t iguida. de na Companhia, 

devia equiparar os seus 

vencimentos aos de outrcs comrnandantes, mai s modernos do que 

o Supplicante, que 

percebiam o ordenado de 1:800$000. 

O seu prejuizo até essa data foi de 1:491$700. 

Na vigencia dessa lei , até 

19 de Janeiro de 1933 , 

quando desembarcou do vapor "C.ANPCB " por ordem da Companhia, 

para onde tinha sido transferia o, em 

22 de Outubro de 1932, 

no porto do "PARÁ11
, elevou o seu prejuizo a 

3:996$700 . 
, 

Naque lla data, isto e, 

19 de Janeiro de 1933, 

passou, o Suppte ., a gosar uma licença para trata~ento de 
, 

saude, abalada pelo serviço prestado, na batalha de 

Itacoatiara , 

com os vencimentos de 1:250$000 e perda das eta

pas , do valor de 7$000, 

o que reduziu os seus v.e~cj.mentos 

em 5 : 845$400, 

porque essa licença se pr olongou 

até 



20 de Julho de 1933, 

quando reassumiu o commando do vapor 

" CAMPOS " 

voltando a perceber o ordenado de 1:25o$OOO. 

Deve accrescentar que , reasumrniu esse commando,con

trariando a opinião dos medicas da propria Companhia, que o 

considerava em condiçÕes de não poder viajar . 

Todavia, 

para melhorar oo seus vencimentos, foi for 

çado áque1le acto, por ter negado essa Companhia a comrnissão 

em navio em obras , com o parco vencimento 

de 1:250$000. 
; 

Ab. i ficou, ate 

19 de Maio de 1934 , quando 

foi transferido para o vapor 
11 PURÚS" 

' 
em obra, onde poude assim continuar o seu tratamento. 

A differença. que deixou de receber mensalmente foi 

de 550$000, 

e o que perfaz o pre juizo de 5 :481$600. 

Ne ssa situação , veio permanecendo o Suppte . até 31 

de DezeJilbro de 1934 , 

e prejudicado em vencimentos e etapas 

em 5:598$ 700. 
, 

O prej uizo total do Supplican te em vencimentos e de 

84:155$100 

e mais 1. 185 etapas , dá 15:205$000' 

sommados 

os vencimentos não recebidos e mais 

• 
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as etapas , dá um total de 

Rs . 99:950$100 . 

essa importancia que deve ser a dita Companhia 

compellida a lhe uagqr , nos termos da lei citada. 

O q'l.lLdro explicativo , que ora juntamos , bem demons

tra e prova a pretenção do Supplicante, 

e , 

para corroborar a prova , essa Digna Delegacia, 

officio.rá á Companhia de Navegação "Lloyd Brasileiro" , 

pedjndo esclarecimentos sobre os pontos alvejados 

nesta petição , 

-e est~U1os certos que os esclarecimentos virao , 

em absoluto , 

-confirmar as nossas asserçoes . 
, 

Como e de toda 

J U S T I Ç A, 

esper~ os que a presente seja deferida , 

em todos os seus termos . 

Rio de Janeiro , 

~/:~~~----... 
~ 
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/J~ INDEMNIZAÇOES IMPORTANCIA 

rre- C/ etapa Sem tapa A LEIS 

'l~a Embarque Commissão Disponi~ RECEBER tl Licen~a bil.idade 

• 4.682 • ... - 24-1-23 
BOO 3 w0m-8dw 36a32 

500 lm-17d. - .. - 94 

00 - - - .. - 44. 16 

ao o 5nh,l2d. - - - 1&620 9.501 
20-12-26 

00 .. 2m-2 3d • 3&320$ 

300 lm-28d. - - .. 580$ 

- - - ... .. - - -$ 

eoo - - - 2d. 120 ... 
!1:50 - - 7m 1d. - - .. 3a16 

ri ti - - - .. ... ... 
800 - - - llm-28d 14r320$ 

- - ... - - • 
a5o - - lm-7d. 1&541 7 

- .... - .. -
550$ 2m.19d. - 1&448$3 20.291 

1 ã-31 
300 lm-lBd. - - - 1&280 

525 2m-12d. - .. - l.r500$ 

250 5m-29d. - .. - - 1:49 7 21.509 
ll.-6-32 

550 4m-1ld. .. - - 2&401 7 

)50 27d. - - - - 1&595$ 

550 - - 6m-ld. - - .. 3a318$4 

550 29d- - - 5a48 6 

550 - - ?m-lld - - 4.!05!17 

1a-9-13d d 84a655 
.. 

lp1icado por 2.185 dias ••••••••••••••• l5a29Q§m 

99a950 1 



DATAS VENCIMENTOS INDEMNIZA OES Desembarque 

Transferencias Perce- Diffe- C/ etapa Sem etapa 
BASICO 

Commiss o Diaponi-Reconducção bidos rença Embarque Licença bi1idade 

1AClasse 5•- 7 -23 1&200 1&200$ - ... 
ocesso 13 - 7 -26 - 1z 00 1&200 - 3a-Om-8dw 

yab& 30 - 8 -26 600 1.&200 600$ lm-l.7d. - -
por desarme 4 - 9 -26 l.a200 00 1&200 - - - - o 

ema 16 - 2 -27 900$ 1&200 300 5m.l2d. - - -
a-c. 6 9 - 5 ·27 - 1&200 1&200$ - .. .. 2m-2 3d. 

7 - 7 -27 900 1&200$ 300 lm-28d. - - .. 
8 - 9 -27 1&200 1&200 - - - - - - -

te. effectivo10 - 9 ~7 - 1a200 1&200 - - ... 2d. .. 
o-obras 11 - 4 28 750$ 1&200 450$ - - 7m-1d. - - .. 
ba 26 - 8 -28 1&200 1&200 - - - - - .. .. 

24 - 6 -29 1&200 1a200 - - - - l.l.m-28d 

a 26 -10 -29 1&250 1:250 - - .. - -
3 -12 -29 - 1:250 1&250 - - lm-7d. 

23 - 5 -31 1&250 1&250 - - - .. 
aeD-30% d. 12 - 8 -31. 700$ 1:250$ 550$ 2m.19d. - -
~ desconto 30 - 9 -31 700 1&500$ 800 lm-l8do - -
~ " 12 -12 -31 875$ 1:500 625 2m-12d. - ... -

11 - 6 -32 1&250 1:500$ 250$ 5m-29d. - - -
l21.509 22 -10 -32 1&250 1.&800 550 4m-1ld. -

19 - 1 -33 la250 1&800$ 550$ 2m.27d. - .. - -
:imentos 20 - ? -33 1:250 1&800$ 550$ - 6m-1d. - - -

19 - 5 -34 1&250 l.t800 550$ 9m-29d- -
31 -12 -34 1&250 1.&800 550 ... - ?m-ll.d - .. 

la-9-13d 4a-4mal2d 

)idas em Commisa o e dispobibilidade a 7 000 multiplicado por 2.185 dias ••••••••••••• 



D TAS 

Nomeações HISTO ICO 
Commissães 
Disponibili-

dade 

17-10-17 Comte. Benevente lAClasse 

5- 7-23 Dispensado s/ processo 

13 7-26 Immediato do Cpyab' 

DATAS 
Desembarque 

Transferencias 

Reconducção 

5 - 7 -23 

13 .. 7 -26 

30 - 8 -26 

30- 8 26 Dispobibilidade por desarme 4 9 -26 

4- 9-26 Comte. do Borborama 

16· 2•27 Des. por molestia•C. 6 

9- 5-27 Comte. do Uno 

7 7-27 " " Manaos 

16 - 2 27 

9 - 5 -27 

7 - 7 -27 

8 - 9 -27 

8- 9-27 Des.-Entrega Comte. effectivo10 9 -27 

1o- 9-27 Comte.-c.severino-obras 

11 4-28 n do Parnahyba 

26 8-28 Dispobibilidade 

24- 6-29 Comte. do Miranda 

26-10-29 Disponibilidade 

11 - 4 28 

26 - 8 -28 

24 - 6 -29 

26 -10 -29 

3 -12 -29 

3-12-29 Comte. do Ingá 23 - 5 -31 

23• 5•31 Comte. Ingá-C1asaeD-30% d. 12 - 8 •31 

12- 8-31 lngá-Classe D-30% desconto 30 - 9 -31 

30- 9-31 Ingá- " tt 30% " 

12-12-31 Ing " c 
11- 6-32 lng -vigencia 1ei21.509 

. 22-10..32 Campos 

19· 1•33 Licenciado C/venc~entos 

2o- 7-33 Campos 

19 5-34 Purús 

12 -12 -31 

ll - 6 -32 

22 -10 -32 

19 - 1 33 

20 - 7 -33 

19 ... 5 -34 

31 -12 -34 

Perce

bido 

1:200 

600 

-
90 

-
900 

1&200 

-
750 

1:200 

-
1:250 

VENC 

BASICO 

1:200$ 

1: 00 

1a200 

1&200 00 

1&200 

1&200 

1a200 

la200 

la200 

1:200 

la200 

1&200 

1:250 

la250 

1:250 1&250 

700$ 1s250$ 

700 1:500 

875$ 1:500$ 

1s250$ 1:500 

1:250 1a800 

1a250$ 1a800$ 

1:250 1:800 

1&250 1&800 

1&250 1:800 

Etapas não percebidas em Commisa!o e dispobibi1idade a 7 000 mu1 
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REPUBLIGA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAS L 
RIO DE JAN EIRO 
RUA DO ROSARIO, 76 

TELEPHONE 3 · O 3 6 5 

Antigo 

CARTORIO EVARI STO 

3.o OFFICIO 

Tabellião: Dr. Antonio Carlos Penafiel 

Primeiro Traslado 

dÍ!cu~arão ktá?U'é yae r~em 
F R E D E R I C O C A R L O S F E R E I R A e outros . 

Saibam quantos e t public Ins lrum nl d pro ura ão has lant ' virem,, qu no 
nnQ:, (:lo ascim nt d No so nhor J u hW; l de u1il nov · n lo. tr inta cCJ.nco. • 

u 5 Cl.nco ••••••••••• ·dia do m z d lrevereJ.ro • • !1 ta ·idad rl S. bastião 
do Ri d Janeiro, apilal da R p.ubli a d •.s lado Unjdos do Brasil, em m u cartorio, pe-
rante mim, Tab llião, dr. Anloni arlos P na n I, compar ceram ·omo outor gant s F -

. DEBICO CARLOS FERREIRA JOSÉ BAND~IRA DE MELLO ADHEMAR DE CAMPOS 
IBEIRO ANTHBRO DE SOUZA dANCHES JONATHAS AU USTO DE OLIVEIR4i . 

EUCLYDES DE ALMEIDA BAZILIO e JOS ~ THEODO~ I '.0.! IXO, brasJ. eJ.
ros , casados , officiaes da Marinha Mercante e resJ.dentes nesta Ca-
pital •• 

---
r conhecido om o proprio p la duas tcsl nnmhas obaixo n:signnda<;, 

d c.uj a idcnlidad capacidad jurídica dou fl· pcra nl cllas diss que por s lt· pu! liro 
ins trumen to nom eava ons litu ia u ha tant pro ·uradoro Dr DIOGO GOMES 

XERER ,brasileiro , advogado , casado , com escriptorio á r~a do ~osario 
numero 150, lg andar ,nesta cidade , com poderes para o foro em geral 

em qual~uer Juizo , Instancia ou TrJ.bunal ,especialmente para no De
_gar'Camento competente promover a defeza dos interesses e direitos 
aoF o\lt '>rgagtes , poden o tudç:> requerer em seus beneficios ,pleitear 
a equJ.paraçao dos seus vencJ.menEos aos dos seus collegas , propor e 
varJ.ar de acções e defendel-os nas que contra elles forem proposta , 
usar dos recursos legaes,substabelecer. 



con ·cde todos o poderes em Dir ito permiltidos para qu m nome dell outorgan
te , como se pres nt fosse , po a m Juizo ou fóra d 11 , r qu r r, all gar, defender 
todo o s u direito e Ju liça, rn quacsqu r cau as ou d mandas ci ci , crimes, ~no id ou p r 
mov r, em que 11 outorgante for autor ou ré , em um ou ou tro fôro; faz ndo 
citar, offere er acçõcs, lib H s, c pçõcs, mbargos, su pei õ s outro quaesquct· art igos; 
contrariar, produzir, inqu rir, c r p rgun tar te ·t munhas, dar d usp ilo a qu m lh'o fôr 
jurar de ·is ria uplcloriament na alma dcllc outorgante ; faz r dar ta s juramentos 
n qu m convier, a istir aos lermo de inventario partilhas, com as ilações para clla ; t si
gnar au to ·, requerimen tos, protestos, contra-pro l sto , t rmos, ainda o de confi ·são, ncga
~1o, I u ação d sist ncia; appcllar, aggravar ou mbarg r qunlqucr s nlcnça ou d spacho 
c s guir sles r cursos, at maior al ada; faz r lrahir s nt nçãs, r qu 1' r a x cução d' l-
las, equ lr s; assi lir a s netos d conciliaçilo para os quaes Ih ·on cd poder . 
illimitado ; p dir precatarias; tomar poss ; vir com embargo d l rcciro cnhor 
possuidor ; juntar docum nlo , tornai-os a receber, variar de a ç- s c inl ntal-as l~ novo; 
p.od ndo ubslab 1 r m um ou mais pro ·uradore , c os sub tab I idos m outro ·, ficando
Ih os m mos pod res m vigor, revogaJ-os, quer ndo ; s guindo uas cartas d ordens c 
avisos particular s que, endo preci o, s rão ·ousidcrado com parte d ' la. E tudo qu• nlo 
assim fôr f ito p lo dito s u procurador u nbslab 1 ciclo prometl huv r por va
lioso c firme, rcs rvand para ua pcs ôn toda nova ila âo. Assim o diss , do qu dou 
f'· m p di es te instrumento qu lhe li, 

acc it e a singna com as te temunhas que a tudo sliveram prcscnl s.Armando 
Ca:çvalhaes e Joao Alves,recon.hec!das de mi m 'abelliao do que dou 
fe . Pagou de c'ello federal 2~ . e ~p200 Educaçao. Eu , lanoel Jose Lou

reiro1ajudo.nte juramentado a escrevi • .8 eu ,Antonio Carlos Pennfiel , 
Tabel iao , a subscrevo . Fre erico Carlos Ferreira. Jose Bandeira d 
Mello . Adhernar de Campos Ribeiro. Anthero de Souza Samçhes . Jonathçs 
Augusto de Oliveira . Euclydes de Almeida Bazilio. Jose TheodoroPi to 
A~eix~ndo Co.:;:y~es . J_..Alves , T~LADA~ na me~a data por 
m1~ . • eu , t/~ ~~ ~e.p;-r;~~·-
t:-~~ ..€. ~~ ~ -r---~ '-f I -:> _.(_c; -.... 

~· ~Jiid~~dc/7•~ 
~~~/L-~·-

Proc. 
S . . 
E. S. P. 

8$000 
2$000 

$200 
10$200 

Este traslado não paga sello ox-v1 do art. 30 § 1Z do Deo. n. 14339 do 1 do Setembro do 1920. 
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l!lNU. l'.l!lL U:Gl\. : 

OIRECTORIA- DYOLL 
AGENCIAS • NAVELÓYD ~0. de An-d-e~o , 8 de 

DELEGACIA 00 TR BALHO MARITIMO 

Agosto de 1935 
OODIOO : 

.f., 8. O. 6.• ED. 
BENTLEY"S 

WltSTERN UNION 
PüTIOULAR 

•usoOTTB 
s.;r. 

Ç~ITÂO OE FRAGATA 

G':'M:' SNR • 
LUIZ DE O RROS fALCÃO 

DELEGADO O•laga<fo de T'llbal o MarHimCT 

IN! T,:RíO DO T"l~ILHI 
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1&3 a. .. 
Em raspo ta ao vosso officio no 342, de 27 d JUnho 

ultimo, que capeou uma copia da reclamação apresentada á Delega

cia do Trabalho Mar1 timo contra e.sta companhia pelo oommandante 

Jonathas Ãqgusto d Oliveira, cabe•nos informar que todos os 

dese barques do reclamante foram effectuados, ora de accordo com 

a causa 7a. do Regul~ento das Capitanias dos Portos, ora a re

querimento seu para tratamento de saÚde. 

uanto aos embarques nunca o reclamante oppoz qual-

quer objeoção. nem pod1 a faze l-o. AP6 a public&Qão do decreto 

no 19.554, de 31 de Dezembro de 1930, cujo art.3° tornou exten

siva aos mari timos a garantia de etfeotividade, tem estado ore-
N 

clamante, oo.moLantes garantido nas suas funcçoes e su soldadas • 
... 

Saudaçoes 

Ao Exmo.sr .Delegado do Trabalho Marit1mo 



D. T. M._ tf--J"i'----_de 193_5 

DELEGACIA DO TRABALHO MARITIMO 



• 41- I io de Jane r o, 3 de ~o to de 1935 

Vo: D legado do lraba ho it1mo 

o: vnr •. Presidente do Conselho da Delegacia do Trabalho Mari• 
timo . 

-ss mp~o s r m ssa ' proc o o 

11e7o : o sso .T . ~ . 75- 5 

1° Devi ente prepar o, p 
, 

o, am1. xo, a 
. .. 

eo1 ao e se di gno 

onsel o o p!oces~o . I •• 7 _,5 . 

r.ap . d F r a. u, 
D l e ado do Trabalho 
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2 s d t , junt o pr s nt raçõ 

ffer ci · s por J natha t 

pi;t~ 'l)( ~ "1)11~. 
lD Offici 1 



Ex.mo Sr. Dr. Dir ctor do Conselho aoional do 

O Commadant JOUATHA.S AUGUSTO DE OLIVEI , qu J:1 

do satisfazer o despacho xarado as fl • do Proo. NQ 

vem traz r a inclusa cont stação, ás arr mettidas feitas p la 

pnahia-reolamada, no offioio de fls. 11, no qual a dita Compan 

~expr asa a verdade. 

A nossa reclamação d fls. 1 , dirigida ao 

legado do Trabalho Maritimo, é toda ella bas ada no direito 

sempre nos foi negado. Toda vez que sse direito, era pisado 

nospr sado pela Reolamada , n6e faziamos o noss6 prot ato ; 

protestos feitos, temos as provas com os documentos 

tamos , de ni 9 1 a 5. 

Assim esp ramos, que st Collendo Cone 

analyasando a nossa reclamação devidamente provada com os do 

mentoa que ora juntamos, reconhecerá o nosso direito 

de fls . 

a reclamação, para o fim d condemnar a Reclamada no 

Tudo como é da ia perfeita 

~~ 
~ ~~ S gue-se a conte tação a companhada de oinoo dooumentosr tu 

Justiça. 

. \jj' Ir~ no prazo legal . 
~ ~\;.~ 

c- \ . 
i;j Rio de Jane1:ro , 
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r. t • ir ~:>mp. o • a v. 1:. ro. 

to o t 

nu o i t:) u.' a v v· m u v m 

i v rpool, O.r.l ormo pr:>v a to t o U.i o o bor o, to 

eu o r r t . rov· ori ont o tr fo o ) r • 
or-1 lia n a p r u • ur 

o 

om o 

v. • o 

un d. 1 2"' 

om iroito pro r o ( o rmin o o toa no o :mtin o tr tam to 

ul o con i o o.uito.ti ct o 
, 

t t rmo ri nto. i o o J oiro,"'O n o o 

( to o liv ir to o " n vonto '· 

tto to o Oliv ir to o. ultim vi 

on v nte ó. ri o 

tro-in o t n 1- abril. -• o o.noi o O un o o 192 ... ( 

• rr ir toa-m i o o bo· o. 

BSERVAÇÕ S: Esoea documentos estão aechovadoe 
panhia de v. Lloyd Brazil iro, e 
por decoro, deve apresental-oe a e 
lendo Conselho. 

na Com
e+la, 

Col-



·~pln •o 6 . 768 
... 

~uro ca. 1mb~ da iuporintont.l.on ia. o. ro.vo tl a~ lltnd.o o Ju1.4 

_i o o Jo.no iro, 'i o Julho do 192... )r . Jno o U.o Dopartamonto c.lo l!avog (o. 

Para v~ n oion~ia n c:mvonl ... nte , t.~.·r.m cravo n ae lr o o po.cho pro-

fori o polo or.Diro tor .~.ochni o no ro ori nto o uo o 'ommnn te Jon -

thn .ugusto o Olivolra olioito.v lioonçn para tratrunonto o nu o:''S a 

d ombo.r ndo,p::~i J/ '"'l.V a or m pnrn or ub ti uido pelo Comto . r~ ri:~ 

n. "' u a~ o (as ) Antonio •orrnz o.~o~r t rio. Ovp:> to o nrimbo <lo VI 'T 

hora • r Vlf;açâo ( g.) • • llvoir • 

':>pia ne 6 . 094 - lo o J, o ro~l2 o J lho ~ 192~. Sr. ~ho e do D ~nrtnmonto 

ravoc;nçao. eomnr..m·o~-vo .para o ovid~ o .. oito , 1uo o '"'r. ::>irooto Tooh-

ni o,á vista o ro ultad.o cb inquerito a.bort:> ..., ra a urar a i re~ o.riú.a-

de ho.vi a a bordo o "B ,V ·T '',mandou afaotar d.~ orvic.;~ do Ll:>yJ. o ox-

oommnndant onnt 1 o Olivcira,n"' ~ mai podon<l:> ombar.1al" n:> navio o. 

"" Cornpanhia. Snu :>o • g . ) ~:.nt:>nio · orraz o_.rotnrio 

OBSE VAQÕES: .A Companhia rec:lc1Illada, tem os orig!naes dos do
cumentos acima r feridos. Elles nao xprim m a 
verdade. 

Desafiamos, 
que ella prove ter havido inquerito,para apurar 
irregularidades no Navio "Benevente "• 

C I OUV INO'QERITO ALGUM. 

Foi uma farça,para maior persiguição 
ao reclamante,que naquelle tempo 1 ja se batia,P la 

"fiel o~servanoia do Oõd. Commerc1al,na ~ pàrte ~e 
ferente as prerogativas dos Commandantes,julgados 

/fJ6 pela Reclamada como simples conductores de navi~ 
os desvirtuando em detrimento dos altos interess 
se~ maritimos e da propria reclamada e do comm2r
cio ec geral, as finalidades d~ sua alta funoçao 
promovendo, assim, a implantaçao da indisciplina 
a bÓrdo dos navios de sua fr6ta. 
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A reclamada não tern arohi vo e por isso veio, com o lne1 
conico of~cio ge fls. 11, dizer que o Reclamante ~amais protestara, quan 
do soffria lesao dos sems direitos. Porem, clla nao contava, que fosse
mos msis organisados do quo el a, e dahi possuirmos um arohivo completo 
de tudo que allegamos. E baseado nesse arohivo, que desafia contesta-

_,,.._ • .t.;L 



OBS 

o ia. 

snr . Capit~o do orto do istrioto ~o~urul o trul.o i.LO • i o. 

Jonn.thn.a UBUBto do -O li voira,Capi tÕ.O i.l.o Longo-... ur o ,dornmando. te do va-

por n Int_;Ú." om ouj o ról o ar.!. ui Ja..;em nohu-•o inaori pto J.o do 19 do Dozombro elo 1929 

com o. ol~a.do. men nl do 1:250~000- uo aempre l'o foi pa0 -Jo ~ z~ o ~a.lo o oor

ronto a.nno quando aqui aportou dov1d:~ n. lioonGa d::> Sr . Co.pi tão do ::>rto do Santo• p -

ra ouroprimonto do laudo do vi toria. ali foito em arço do ~orronto anno a que na.o foi 

. 
~umprido no prazo ma.r~a. o por falta do a.pparolh~nonto no porto& om quo o ~alou pos-

tori::>rmonto o no do Santo• on<.lo toroinou a. aua ultima vingam-, eom a.vilo provio o. o a-

ta Capitania f'oi-lhe noti ficndl a baixa do o la. ao do sou nnvio roduzintl::> o ous von-

olmento a 1:000~000 o o.Lfrondo mo.ira um desconto do ~O% obro o te vonoimonto. 

O suppli ante doado tEH11po opportuno vem roolama.ndo om parto á Dlrootorie. 

do loyd,a.~nini tra.tiva~ento,n robai n do seus voncimontos contractadoa no ról do o

quipa.gom som quo uma aoluçÕ.o equi ta. ti va. tonha lho a hlo J.ada. polo quo, rooonh oond::> quo 

l"to 
.. 

o,nao 6 como Capi tÕ.o 

Porto om tLo do ltom 11" do o.rt. 569 do uctunl Ragulomonto do.s "'np tnnio.s do Portoa 

como,twnbom,nltorida o lncumbida,polo zc ~art . 10 o ~ecroto 20 . 29l,do goato do 

oorronto o.nno,-da fisoa.lizrlção do cumprimento da loi da. naoiona.liza.ção do tro. alho ox-

tonaiva.,port tnt::J,ao domai. oo:rotoa~ lifL lo..;ialaçã.o aooia.l jÍ. posto om oxoouc;no o ap-

plionvoi nos homon do ma.r,-ma.ndur quo lho oja. imd.ornnizada pola. "ompa.nhia. do • avo-

ação !,loyJ. .drru~ iloil·o o. dif foronça.a do 550-fOOO men ae de ixa.dos do rooobor il.o MO o r-

do oom o ou contracto no ról do oqu1p om do vnp:>r "Ingá." doado 2"' d.o mio do to an

no á ~O do novembro p/pa nclo,dnndo oomo fian~n os aous vonoimonto á reoober ·a.ao 

1110 f'ôr oxigido oata fiança do o.:;oordo com o i tom 11° do art . 569 oi tado . 

Tando quo oguir vi om,quo 1 o ost ' mar~ J.o. para ho,jo,o fazer nos ta Co.-

pita.nia o ajusto o soldada o novo trl ulante ongajo.clo e respectivo dos~aoho o 

nnvio podo ma.i a v.s. se dl~1o providor~io.r pa a que lho aojam paga as <li foronçus 

os oua vemirnontoa oontrMta.dos no aoto do f'ochn.monto U.o doapazho \lo navio por osta 

Ca.p i ta.nio.. O auppli ·anto con indo no alto o pil•ito J.o justiça. do v . s . ,nosto tor.-

mos p . ~ . dor.orimonto. ( obro o trunpilha U.e 2~200+ io do Janeiro 14 du Dozombro do 

19-.:1 (o.s • ) Jonatha.s AU{JUGto do Ollvoira. . 

V ÇÕ S: (0 originn.l d ' 1) to documento ooho.- o nnnoxndo no O~"flJio 
o 2 I nio o r~~2 ú 'rrpi tan.lo. do Porto om ro posta 
os-:1n o dou ont;rndn no rchivo om 7 do :nio do 19-2.} 

QUER A CLAMADA, PROTESTO, MAIS VEiffiMENT . ? 

l.h c ompa.n ia 11 os~ 1, 
0.~ orricio n . 9~7 da 



,I 
.ab 



Por aoaao, ella nee doçumento, não verá 
um fortissimo protesto contra o que erla praticava,por 
intermedio dos seus inconcientes administrador.s ? 

• 



Bor o do "Co.mno ", 'orto.lezn., 19 do ·o.rço do 19~4 • 

Illm0 .vr.Dr. Guido do Bollon Bozzi • J . Diroctor do Llo~d Br iloiro - io 

do Janeiro . 

Len o,hojo,n'um ro orto dfl jornal o.at lo o 18 d:> corronto,a n:>ti~in obro 

uma Jircular ro or nto a.o uo.dro da o:apnnhia',om .. uo "o or ici o portonJorli::> á cl 

o o navio em uo o tojam orvinilo,"o,oomo l:l ot .... ontro indovi r..monto ... om voncimonto 

inferi oro oa u ~avia oroober oro faoo o 1uo Jetermina O 

or falt rva.ncia J.o ~ r Joitua a Lotra ) Jo art . 9c, o ooroto nc 21 . 509, o 

11 o Juriho o 19~2,(Lei uadro ), em o lov r em oonta outro ""·reito, lo mono ,no 

termina o art . 5 ° do Dooroto no 20 . 291,~ 12 o go to uo 19~1. ro lamentou o 

art . ~o da Lei 19.482, o 1° do ozeMbro d 19~0:-as nrdnn o u~a opportunidn o para o1i

oit r uma reparo.ç~ o a t~o olamoro a inju tiça,voio m urpronhondor o ta noti~ia uo f-

cotando ao ... mou a do inter o - repitin o o quo 

publiJO o notorio - az omponho em e tri uir ju ti a, afim de oonfiar-vo a minh oau-

v.s. oonhoco J.o sobra o mou na ndo na omp hia o uo, o alguma vazo ~ui ponta-

do ::>mo ol ~nto i corda.nto,mo r ovid Ju tiça ro ... onh .ondo uo o mo npotaram 

orro o to oram bn oa o rti ::> do Loi, ·o qu o irmav a minha rocla~açÕo ua-

o sorupro o ton i , • tu lmonto,onnçndo do tanto lu tnr, o pontP. 

Lei omana ovo. no ovolu o, o tan o v.s. to t o no ocios 

o Llo d, o onho oonfianto mn o comb to,n.gor inuto ,o abrigo-mo ó i-

o d' ta LOi ,o poran o o quo, do uo do, v. ~m~ r volu:::iona-

ri~ ar' omp nho om pti nzur o ta. minha ju ta. proton\ã~ . a oo no a aool1id uo, 

o ta., r it ro-vo o prot to mi • ....n al a. ~n i~oraçao o olov o -

timn ub orovon o- o o v •• 'r 0 • tt 0 Obgc . ) Jona.t to e Olivoir - o nan-

to . 

OBS VAÇ~ S: ca.rt n.ho.- o protocolla a ob no 8 . 274 -~4, )na Companhia rec:).a-
mada. 



nath s t d Oliv ir , int reit d 

t u s, r u b tant Jr cur d r , r cont staç • 
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inf rm ~ l c panhi L1y v ç· 

Br ail ir , c ns t flit . 11. 

Cumprid·, saim, pr .. d fl • 18 v rs , tr· nQ-og 

mitt o nr . Dir ct r. sta ecç n-

caminh 
, 

t devicl • 
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CON 

( SECÇAO) 

PROCESSO N. \. I \ ~ 

193(s, 

ASSUNTO 

DATA DA SESSAO 

/? :;P"ij ~ 
RESULTADO DO JULGAMENTO 



MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 1 . 112/36 

ACCORDÃO 

c. N. ·r .. 25 

... la. Seoçêo Ag/CS 

1 9.3 6 

Vist os e r ela t ados os autos do nro~esso em que são 

partes:- Jonathas Augusto de Oliveira , como reclamante, e a Comp~ 

nhia de Navegação Lloyd Brasileiro, como reclamada:-

Considerando que o reclamante, alle pando contar mais de -

30 ennos de serviço é Companhia de Navegação Lloyd Bresileiro,pr~ 

testa contra varias reducç5es que soffreu em seus vencimentos ; 

Considerando que , ouvida sobre o assumnto , informa aquel 

la Empr·e?.a , em o officio de fls . 13 , que todos os desembarques do 

reclamante foram effectuados , ora de accordo com a causa 7a. do -

Regulamento da Capitania dos Portos - conunum accordo - , ora a r e 

querimc nto do proprio reclamante , para tratamento de saúde , escla 

T'(..c e ndo , ainda , que , auanto aos embarques, nunca o mesmo mari timo 

opnoz qualquer objecção , e , finalmentr , que , após a oublicação do 

Dec . n~ 19 . 554 , de 31 de Dezembro de 1930 , tem estado o reclaman-

te, como antes , garantido nas suas funcções e soldadas ; 

Resolvem os membros da Prlmeira Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho , em face do exposto , julgar imnrocedente a -

reclamação , por falta de fundamento legal . 

16 de Novembro de 193 

Procurador Geral 

o "Diario Of'1"1c1al" em ~ cL ~ .,/J ~ cp::j 



T I C - CO SEL.HO NACIONAL. DO TR"' A L.H O 

S ,BF. 27 Julho 

1-1.239/37-1.112/36 

sr. D1r ctor d comp h1 de N v .. 
ç o Lloyd o1le1ro 

· o.Jarlo n~ 2 

, 1o de Janeiro 

r ·ns 1tt -vo, prr os v1 o !in · , cop1 

ut nt1c d do 
,., 

eco o ro!er1 o pela Pr e1r c mara 

do conselho a.c1o 1 do Trnballlo, rn sessão de 16 de No-

v 1bro uo anno p.t1n o, no autoo o processo ue Jo-

nathas Jugusto de contra ssa companhia. 

... 
çoe 

• d c. st1lho) 

v1rector d s cç""o, no 1mpe 1 nto do 

ir .. to r ueral 



Nesta data, 

que se seguan. 

JUNTADA 

Off. Adm. 
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ecretaria da eonseLho C'fLacionaL do c:fra6aLh 

MINIITERIO DO TRABALHO 
INDUITRIA E COMMERCIO 

@?eetidão ' 

Em exe.cução 'ao despacho do nenhor Di ector 

G ·a~ interino, da Sec~etarla do Conselho Nacional 

do Traballo, B charel José Bex•n rdo de Martins Cas-

ti lho, datado de dez de Ju·r ho de 1937 mil novec n

tos e tri ta e sete), e; rauo na etição nrotocolla 

dfl sob nur.ero oito mil novecentos e setenta e cinco, 

do anno de nil novece tos trinta e set et.J qu o 

Bacharel Dio Gom "' X rez, t3tante procurador do 

nt Jon tb e Augusto de Oliveira, oolicit 

c J·tif'icado qual o pedido que fortnulou na 

do doz de mil -

D.ovec ntos trinta e s ia em que o t esmo Co andan-

te reclam contr a Companhia de Nav ga_ção LLoyd Br.! 

sil iro, C E R T I F I C O gue, rev'ofldo o supra-ci t~ 

do processo, delle constatei a folhas ~uatro um 

clamação do Co mandante Jonathas A~eusto de Oliveira 

os oegui tos termos: "E cellentissimo Senhor Ca 1-

de Mal .. e Gu rra Delega o da Dele acin. do Tribuna::J.. 

anh a 

O Commandante JONATHAd UOU TO D .. OLIVEI-

trinta e quatro a oc ne serviço nn. Com

v~ ação Lloyd Bra a1 ·ro, diz qu em dif, 
fer nt s poca , offre1 ab tim ato em s ua vencimen-

tos , e ssirn vem rcclanJªr eso p.r•ejuizo. s u dir i ..... 

to advem da 1 i numero quatro 1 seisce ltoa e oi t n-

1 r.tro d Janeiro de mil 



novec.entos e vinte e tres , pois o mesmo e atava 110 -

I cargo de Commandante do navio de primeira classe , o 

"BENEVENTE" a contav.a, nessa occasião , vinte e dois 

B.f.mos de serviço , sendo sete <.le cG>rm ando effectivo , 

ser·v lço esse á di ta Compailhia (artigo quarenta e dois, 

in fine ). Essa lei , ~ue ~atendeu as vantagens das -1 
ferraviarios , aos mari times, ( artigo pl•imeiro , parar 

rapho pl•imeiro) , r conhecia o , cll.rei to ~o sup üicanf 

no car o e a pe cepçao dQs venci· 

tr. ntos de um conto e duzentos mil reis mensaes . Com 

esse tempo do Gervico , est'ava na effectividade do -

cargo, citado , quando mais tarde veio a lei cinco -

mil cento e nove , de vinte de Dezembro de mil nove

vinte e seis , que pelo seu J?ar• grapho priT 

meiro do art go primeiro , 

quella lei citada ( quatro mil oitoc ent os e sessent a 

e dois ) aos ma.ritimoa , pelo aeu 

tres, repetiu o que se contini1~ naquella outra , is

to é, as vantagens e effectividades , aos funcciona- l 

~---+rios que contassem tnais de dez annos de serviço . Na 

· tuação de Cocmnandante do HBENEVEN'l'E" , o _sup )lica.n

manteve até cinco d<L.!l lh_p _QJLJ.nil novecentos ~ 

viut e tres , quando foi dispens ado , oem formalida

de · processual , e isso , em chocante desprezo ao dis-

posto no_ artigo c.._ua~enta e tr s· ocus paragraphos, 

d.a r·ei' ·r ida lei. Assim , permaneceu, com :p · r<l to tal 

dos seus vencim(;;ntoo e etepas até treze. de Julho de 

mil novecentos e vinte e seis, cujo prejuizo attin-

1 g1~ a trinta e 

~ sc1.s mil reis . 

oi to con"Los oi tocen~tos e noventa e -

Nessa , data , pela mestnP Administra.-

_ç.ão , foi-lhe dada a immedie.tice do " CUYABÁ" com os 

- vencimc.nto.s de oeiacentos mil r·eiG menss.es. A dif fe-

rença desses vencimentos , é de novecentos e ~uaren-

• 



quarent mil rei ao Ainda , em quatro de Setembro de -

novecentos e vinte e seis , ~ mesme AdministraÇão 

e tran.sf'eriu par _o c.o mando do '~OP..BOREMA" com ' o 

vencimentos de novece.ntos mil reis t ensaee , ou seja I 
o prejulzu da um conto seiscentos vinte mil reis , i 

que ...é a dif'.fe-rença de vencimen.t.os . Em deze s._ei s_Q._e Fe.

vereiro de mi novac~tos e Yi~ e sete, por moles-

tia, foi recolhido ao Hospital da Cruz Vermelhe,dei 
' 

- xando aquelle commãndo~ perma ecendo no dito Hospi-

tal até nove de Maio de mil novecentos e vinte e s~-
' 

te~ Nesse p_eriodo de hospi talizeção a Companhia lhe t 
dos vencimentos e eta~as, agindo 

ao que concedeu a varias outros Comman-

como sejam: J~ão Gonçalves Filho , Fortunato 

AYrosa, et cq, terª . O _prejuizo ue soff'reu nessR oc

cesiãoJ foi de quatro eontos e quarenta e um mil reis . 

A nove de Maio de mil novecentos e vinte e sete , lhe 

fõi confiado o commando do vapor "UNon com o venci

mento de novecentos mil reis que exerceu até sete de 

Julho de mil nov~centos e vinte e setej ahi perdia a 

q_u inhen to e _§_O i ten tEl mil reis_, e_ n_e'-s'-t_a4--------

essumiu o cornme.ndo do " MAN_A.OS" com o vencimen-

um conto e duzentos mil reis; ~elle_ estav~até 

oi to de Setembro do me a· no Emno , qujindo recebeu ordem 

àe _trruLemittir ao Commandante effeQtivo e assumt u o 

commando do " COM AND.ANT~ SEVERINO-. nªvio gue estava 

em obra..s, exercendo oommissão no escrilltorio , porem 

~~e~r p~rceper etapas e co~o venºimento d~ setecentos 
' 

e cincoenta mil reis tendo ahi fic~ào até onze de A~ 

bril de mil novecentos e vinte e oito . Nessa comn11s-

são , teve diminuição de vencimentos e etapas que im-

~ortam em ~ustro contos seiscentos e quarenta e dois 

mil reis . Passon a commandar o vapor "PARNAHYBA" .cô 



com os vencimentos de um conto e d~z~ntos mil reis, 

até vinte ·e seis de Agosto do dito anno . Nessa occa

sião, foi posto em disponibilidade , ~ue perdurou até 

vinte e q~atro de Junho de mil novecentos e vinte e 

n~ve . Durante esse periodo , não logrou perceber ven

cimento e nem etapll.S , o que elç.va o seu prejuízo' a de 

zeseis contos oitocentos e vinte e seis mil reis. Da-

1ni, por ordem eu erior_. assumiu o commando do vepor j 
' MIRANDA" , de atacado pira a linha - Porto Ale gre-Corum

- bá -, e com os vencim€ ntos de um conto duzentos e cih

coenta mil reis. Nesse posto ficou st~ vinte e 

de Outubro de mil novecentos e vinte e nove , tendo 

nessa data sido posto em disponibilidade :por oJ•dem do 

mesmo Directorio, para aguardar o corruuando do vapor 

!!ING.!n , o q_ue _se effectivou em t ree de ~ezembro de -

mil novecentos e vinte e nov e . Durante essa disponi~ 

bilidade , não r cebeu os seus vencim~nto A de um con~ 

to duzentos e cincoenta mil reis e respectivas eta-

pas , no q_ue foi Aacrificaào em u~n conto oitocentos 

mil e setecentos reis. Neste ~osto se manteve,até 

vinte e tres de Maio de mil novecentos e trinta e um, 

percebendo o mesmo vencimento de urn conto duzentos e 

cincoenta mi l reis. QUando , apezar de constar do r ól 

I
de equipagem e a se ordenado , entretanto , a Direc to ri~, 

do m~mento, rebaixou a classe desse navio, com o des

conto de trinta por cento reduzindo os seus vencimen-

tos a setecentos mil reis , o que importou num prejuí 

zo de um conto quatrocentos e quapenta e oi to rnil e 

:trezentos rl:lis , até trinta de Set~mbro de mil nove

centos e trinta e um, Quando em doze de Agosto de m11 

novecentos e trinta e um, veio a lei vinte mil duzen

tos e noventa e urn, gue no seu artigo ( em branco )di -

põe : "Quando num mesmo estabelecimento ou ep ,.J digo , 

• 



digo , ou empreza exercerem funcções identicas, bra-
' aileiroa e extrangeiroa, o_s vencimentos, ou salarios, 

_daquellea não poderão em hypo~ese alguma, ser i~e

riores aos destes". Ora, em iirtude desse a rti o de 

lei, o supQlicente deveria perceber um conto e qui

nhentos mil reis, q_ue era quanto recebiam os outros 

Commandantcs a serviço, çom i~al carta, hªbilitªç~o 

comprovuda e funcção idcntica á do sup1licant, en

tr tanto essFI Comnannia não obedeceu aos dictames 

t da lei, e fez permane er, a percepção dos mee;mos ven-

cimentoS-de ae...tecentoa mil rai-s quando àhi lhe de

via ter reconhecido o vencimento de um oonto e qui

nhentos mil reis, que era o percebido nór outros Com

mandantes de origem extrangeira, o que o prejudicou 

l e um ~oato duzentos e oitenta mil reis, e _isao oc

correu até trinta de ~etembro de mil_novecetoa, digo, 

mi~..nnvec.entos e t.r.i.r:Lta_e um... ...Entxet.anto, essa ompa

nhia, em solução ás reclamações do sQpplicante,digo, 

reclamsçõeB ue o supp~icante formulára anteriovmen~ 

----1!-te_,_re~olv_eu, tornar sem effe_i to o rebaJ.xamento d,.a 

classe do navio, por~m conservar _o desconto de tri~----------------

q_ents>, o ue fez ª-té_doze de Dezembro de mil 

novecentos e trinta e um dando-lhe assim um rejui-

-
.zo de um. cnnt_a e _quinhentos mil r.eis. Nessa ocasião_ 

&-Directoria nr~enoli a su~reasão ~uelle_deaconto , 

porem, abonou-lhe os ncime.ntos_sÓJnent_e de um ron- -----------------

.to duzentos e c1ncoe.n..ta mil reis, a ·é onze de Junho 

de mil nDvecentos e trintae dois, quando roi posto 

~ em eJCecução o DecretQ numero vinte e um mil quinhen-
' 

tos e nove, que uela sua aLinea ~ do seu artigo nono, 

j o garant 1.a, pela s~a an tigu1éla.de na Comuan~ia, devia 
' 

equiparar os seus venc_i men tos aos de outros Comman-

l"'antee rnais modernos do que o i!upplicante, que perce-



percebiam o ordenaao de um conto e oitocentos mil -

reis. O s.au prejuízo Bté essa data foi de um conto 

_quatrocentos e noventa e urn mil- e quatrocentos reis, 

iigo, e set centos reis. Na vigencia dessa lei, até 

I dezenove de Janeiro de .mil novecentos e trinta e tres, 

quando desembarcou d.o vapor 11 C.l1MPOS", por ordem da ~ 

Companhia, para onde tinha sido transferido, ern vin

te e dois de Outubro ' de mil novecentos e t rinta e -

I dois, no porto do "PARÁ"', elevou o ·seu p.rejuizo a 

tres contos novécentos e noventa e seis mil e sete

centos reis~ Naquella dRta~ istó é, dezenove de Ja-

1 n~iro de mil. novecentos e trinta e t:r·es, passou , o 

aup licante, a gozar uma licença para tramamento de 

saúde, abalada pelo serviço prestado na batalha de 

~tacoatiara , com os vencimentos de um conto duzentos 

e cincoenta mil reis e perda daa~apas, do valor de 

sete mil reis, o ~ue red1ziu os seus vencimentos em 

cinco contos oitocentos e quarenta e ~cinco mil e qua

trocentos reis,- porque essa licença se prolongou até 

vinta de Julho de mil novecentos e trinta e tres, -

quando reassumiu o commando do vapor "CAMPOS",voltan-

do a perceber o ordenado'de um conto duzentos e cin-

~oenta mil reis . DeYe accrescentar que, reassumiu es

se commando contrariando a opinião dos medicas da -j 
propria Companhia, que o consid reva em condições de 

não _poder viajar.' Todavia, :para melhorar os seus -

vencim ntos, foi forçado áquelle acto por ter neg~o 

e.saa Companhia a commissão em nvai, digo, em navio 

em obras, com o parco venciment o de um conto duzentos 

e cincoents mil reis . Ahi ficou, até dezenove de -

Maio de mil novecentos e trinta e quatro, quando f'oi 

transferido para o vapor "PURdS", em obra, onde pou.

de,aasim, continuar o seu tratamento. A differença 



differença qu~ deixou de receber mensalmente foi de 

quinhentos e cincoenta mil reis, e o que perfaz a · -~ 
prejuizo de cinco contos quatrocentos e oi tenta e---=-1 

um mil e sei acentos reis . Nessa si,tuação, veio per

manecer o supplicante até trinta e um Qe Dezembro de 

mil novecentos e trinta e quatxo e prejudicado em.v$Il

cimantoa e etapas em cinco contos quinhentos e noven-

ta e oito mil e setecentos reis. O prejuizo total do 

supplicante em vencimentos é de oitenta e quatro con

tos cento e clncoenta e cinco mil e cem. reis e mais 

11 t it t 1 t da~ 1 to m cen o e o en a e c nco e apas, qu nze con s 

duzentos e cinco mil reis, sommados os vencimentos 

nao recebidos e mais as etapas, dá um total de reis 

noventa e nove contos novecentos e cincoentamil e 

cem reis. t essa importancia que deve ser a dita Com

panhia compallida a lhe pagar, nos t rmos da lei ci-

-ftada._. O quadro explic.B.tivo, que ora juntamos, bem de._-_______ _ 

monstra e prova a pretensão do supplioante, e , para 

~ corroborar a prova, essa Digna Delegacia officiará 

á Companhia de Navegação Ltoyd Brasileiro, pedindo 

esclarecimentos sobre os pontos alvejados nesta pet -

ção , e estamos certos que os esclarecimentos virão 

lem absoluto, confirmar as nossas asserções. Como é 

de toda J U S T I Ç A, esperamoG que a presf'nte_ seja 

deferida , em todos os seus termos. I"TA SPERATUR. 

Rio de Janeiro, doze de Março de mil novecentos e -

trinta e cinco. (assignado) - Diogo Gomes Xerez. (so-

bre estampilhas federal de dez mil r eis e o ~;lo . de 

educaçã~e saúde). N A 1~ A. sendo pedido, EU Jf~ 

q::o ~ml::e ~ d!~=:a0::i::::e::~:~:· • 
cional do Trabalho, com exercicio na Primeira Secçi , 

extrahi e conferi a presente certidão que vae dacty-



46_$60C 

2 ooc 
2 400 

200 

51 200 

dactylographada por 

trsctado de quinta classe da mesma Secretar a, e da

t da e aaaignada pelo Official Administrativo da Cla! 

se "K", servindo como Director da Primeira Secção, 

Francisco Dias da Cruz Netto, sobre estampilhas fe

deraes no valor de cincoenta e um mil réis e Oello 

de Educação e aÚde. 

. ( 
j 

( 



Snr.Dr.Director do Conselho Nacionál da Trabalho. 

o Commandante Janathas ugu to de Oliveira vem requerer, re
ven o o proce o de nQ. 1112/36, se digne mandar certificar, em breve 
relataria o seguinte • ~}fct-tt.> ..L4.M. .MAA. .N\MCA.a.( cJJ. 1-U'· : 

· 1 - se em ó de JUlho de 1923 na funcção de Comte. do que te 
de primeira classe ttBENEVENTEtt contando 22 annos de servi ' o, sendo 7 
de Commando effetivo, na Companhia de Navega ão Lloyd Brasileiro, com 
o vencimento de s. 1:200 000 e etapa de Rs. 210$000 mensaes, na vi en
cia da Lei 4.682, de 24/1/23 (extensiva aos laritimos pela Lei 5109, de 
20/12/26) foi, em 5/7/23 desembarcado pela causa setima sem que occor
resse nenhum dos motivos constante nas citadas leis, e suspenso de seus 
vencimentos e etapa acima citadas; 

2 - Se na base desse vencimento e etapa reclama differen~as 
percebidas, por vencimentos inferiores, disponibilidade for~ada até 
24/6/29, quando assumindo o Commando do vapor 11 URANDA11 os seus venci
mentos foram elevados a Rs. 1:250. 000 e respectiva etapa de Rs.210"000 
mensaes; 

3 - Se na base desse vencimento e etapa, continua á sua recla
mação sobre tempo em disponibilidade, rebaixamento de 30% de venci
mento até 12 de Agosto de 1931 uando foi promulgado o Decreto 20 .291 
que lhe outorgava, em igualdade outros Commandantes de origem estran
geira, vencimentos de Rs.l:500 000 e respectiva etapa de s.210 000 
men ais; 

4 - se nessa base continúa a sua reclama ão sobre a manuten
ção de vencimento menor, aggravado com ·o desconto de 30%, até ll de 
Junho de 1932 quando foi posto em execu~ão o Decreto 21.509, dessa da
ta que pelo seu tempo de servi~o na Companhia e antiguidade de Comman
do lhe conferiu a classificaç·o de 1 • classe com os vencimentos de Rs. 
1:800 000 e etapa de Rs.21~000 mensais; 

5 - ~e nessa base de vencimentos, segue a sua reclama~ão so
bre a manuten~ão de vencimento inferior, perda de etapa de s.a~ooo di
arios até a data em que o processo foi iniciado, sommando o total de 
sua recl~na~ão a importancia de s.99&950 IDOO entre vencimentos e eta
pa que deixou de perceber desde 13 de Julho de l926, conforme o quadro 
expl~cativo annexo, como prova de sua pretenção, á inicial de fls. 

A certidão ora pedida é para fazer prova no pedido de aposen
tadoria que vae apresentar ao Instituto de APosentadoria e Pensões dos 
Maritimos. · 

O supplicante esperando ser attendido,nestes termos 

P. E. deferimento 
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~lLmg ~nr. irector da secretaria do Conselho Nacional do 
rabalho. 

O infra assignado tendo ue oppor embargos ao ccrdão 

dado em seu processo l _.-112-36, publicado no Diario Official de 

23 de Julho do corren~ê anno, solicita de v.s. conceder-lhe vis

ta do meamo, para os fins de direito. 

P. ·• deferimento 

\ 
I 

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 1937 

'Á _, I'll . l. 
W11•. .j. . . J.wfi. .~-*'3 

· nath s Au ato (de Oliveira. -





END. TEf,BGR. 

DIRECT RIA-DYOLL 
AGENCIAS-NAVELOYD Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 1937 

OODIGO : Ott .. 
8. o. o.• e s. • ED. • .. 30 
BKNTL&Y' 

WB TIUN U.NION 
ATKIN 

RIB'ElRO 
PARTICULAR 

lU OOTTB I • • 11.• li:D. 

snr. Presidente . 

Ao ousamos recebido o vosso orricio nt 1- ...=-.....:=:::.. 

1.239/37-1.112/36, de 27 de Julho ultimo, transmittin

do-nos copia authentioada do aooordão proferido pela 

Primeira Camara desse Conselho, na sessão de lô de No

vembro do anno passado, julgando improcedente, por r~ 

ta de amparo legal., a reclamação do Comm.andante Jona

thas Augusto de Oliveira contra a reducQão dos seus 

venoimen tos. 

Agradecendo-vos essa ranessa, aprovei-

tamos a opportunidade para reiterar-vos os protestos 

de nossa oonsideraQão e apreço. 

Illmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

-
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xmo. Snr ~ lYlemb-r-o.s do Co..,.,s~lho I'( c1o-n.l d 

o na 1. c o 

O Cornmandante JO n i. AUGU 110 Dh OLIV I , no processo 

de n. 1. 12/9)6, em que contende com a ex-Companhia de Iavega ão 

Lloyd Brasileiro, 

hoje 

diz, 

que não podendo se conformar com a decisão de fls . 

publicada no 11 Diario fficial" de 23 de Julho ultimo. 

, que foi 

Dahi, dentro do prazo legal, vem interpor recurso para 

V'l r.xa~, no s ontido de reformar aquella decisão, 

tendi aa a reclamação 

para 1ue seja at-

ue formulamos na inicial de fls. 1. 

-·. 
~ reforma da decisão se impÕe, e isso por ue, 

o 

-Accordam de fls . deveria, pelo rr1enos dar as razoes em consider.an-

. das, por ue 

as allegaçÕes do ll.ecorrente não tinham procedencia. 

ntretanto, 

o dito accordam, baseou-se, tão somente, na contest 'ão,(se prova) 

formulada pela rt.ecorrida. 

Tanto isso é verdade ue o dito accordam limita-se a 
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transcrever, ipsis literis, o que foi alle ado pela 

.. , ----

-

... , 

e 

até 

portanto 

(7 mezes e 3 mezes para estudos ) 

tot 1 = lO mezes ' ' ' • • • 
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"O Dec. 19.55L de )1 de Dezembro· de 19:?0 estendeu os 

mariti~os a garantia da effectividade. 

E nem se pode deixar de admittir que assim seja,porque, 

de outra forma desapparecia a finalidade do art. )0 

daCluelle Dec. 

~ evid·ente que, se os marítimos já se achassem garan

tidos, não havia razão para que outro Dec. viesse as

segurar-lhe~ aquillo que já possuíam. 

endo assin, a reclama~ão presente tem procedencia re

lativamente ás diminui~Ões soffridas a partir daquella 

data . Todavia, como a empreza diz a fls. 11, que 

desde aquella data o reclamante tem estado garantido 

nas suas funcçÕes e suas soldadas opino se converta 

o julgamento em deligencia, afim de ~ue o reclamante 

apresente provas das reduc~Ões que diz ter soffrido, 

mas apenas á partir do citado Dec. 

etardado por extraordinario accumulo de servi~o. 

1 io, 11-7-:?6 (a) athercia Silveira, 2° Adj.da Proc. 

G.D . 21-7-:?6'~ 

A Illustrada Procuradoria estudou, de facto, a mataria 

objecto da eclama~ão, e 

dahi, 

lançou o seu jurídico parecer que acabamos de transcrever, onde 

afinal, O P I VA 

que o "julgamento fosse 

convertido em diligenciau . 

para que o Reclamante apresentasse 

provas das deducçÕes que lhe foram feitas em 

seus vencimentos, 
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a partir de 31 de Dezembro de 1930. 

Porém, 

regio Conselho, no acto ao jul~amento, da 

necessidade de ser attendida a suggestão da 

Illustraua Procuradoria, 

por certo, 

esse Conselho lhe attenderia, e assim, no 

julgamento final, 

o Conselho estaria de po~se de elementos completos, 

capazes 

de fazerem-n'o decidir com a maxima 

JU::,TI A. 

-·• 
Tanto mais imprescindivel era de se attender o parecer 

da Procuradoria, 

pory_ue 

tinhamos junto ao processo, os docurrentos de ns. 1 a 5 (fls. 23 

usque 28), que proclamam os protestos que fizemos, nas épocas em 

que soffremos 

as reducçÕes de vencimentos. 

Esses documentos refutam de uma maneira radical, a in

formação prestada pela hecorrida ás fls. 13. 

ressa informação a hecorrida, pelo seu Director, falta 

á verdade, conforme provamos com os documentos de ns. 1 a 5, que 

se encontram a fls. 23 usque 28. 

Por essa esmagadora prova que demos, contra a Recorrida, 

é que a Procuradoria 

opinou para que houvesse uma opportunidade, para que provassemos 
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as reduc~Ões feitas. 

Precisamos dizer, 
... 

na o demos immetl ia tamente essa prova, porque a Recorrida 

nos impediu, 

e tambem 

porque estavamos certos que ella, quando fosse informar essa nos

sa recla ação, não teria coragem de ne ar os factos. 

Fazemos o requerimento que segue abaixo, por ue a Recor

rida se nega a nos fornecer os elementos que provem as deducçÕes 

que foram feitas nos vencimentos do Recorrente e ue estão assi-
~ 

gnaladas no Quadro demonstrativo encontrado as fls. 9, e cujas 

deducçÕes a Procuradoria pediu provas. 

Estam~os impossibilitados de juntar essa prova, pelo 

motivo antes declanado, 

e assim, 

pedimos, .E .. Cõ s tb o, que para melhor esclarecimento do espiri to 

de V. • 'xa . 

seja 
, 

officiado a H.ecorridu afim de que a mesma apresente as 

FOLHl S DE PAGAMENTO 

dos navios em que serviu o !{acorrente, e que estão indicados no 

l.l,uadro demonstrativo, que se vê ás fls. 9 e conforme já foi sug

gerido pela Procuradoria~ Egre io Conselho Nacional do Trabalho, 

ás fls. 29. 

Feita essa prova, E.E. ~.o e..ILH2. \..'-ro , o nosso direito 
, 
e liquido e absoluto, 

conforme 
. , 
Ja o demonstramos na inicial de fls. 1 
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e na 

contestação que offerecemos ás fls. 21 

que passar a fazer parte integrante deste ecurso. 

-·• 
Assim, .t!;:xmo. r. 11t s•o~7i ,V. Exa., como cultor do di

reito e JvRJSIR .t.merito, examinando o presente processo, veri-
- ~ .A,}.. ~' C. C\ m , v·" " ~e c,~,. .10 / 

ficará que a decisao emanad rconselho acional do Trabalho e 

constante do Accordam de fls. )2, 

é abp.n~ ti\a de todos os princípios de direito, 

porque jul ou 

sem provas l 

Baseou a sua decisão apenas nas allegaçÕes de uma unica parte. 

Da h i 

decorre plena nullidade da decisão. 

-·• 
Em face do exposto, e provado, esperamos que Vi Exas , 

Sr~. Co-nse lbt•Tl'...S. darão afinal, 

provimento 

ao presente recurso, para o fim de ser pa a ao acorrente a diffe

rença dos seus vencimentos, conforme foi pedido na inicial (fls. 

8) corroborada com o Quadro demonstrativo apresentado ás fls. 9 

e consequentemente 

reformado o Accordam de fls . )2, 

porque decidiu contra o direito e a prova do processo. 

ssim esperamos, por ser de toda 

21 SE'l'.l937 
RIO, t - FONE 8·4480 

10 DE JANEIRO 

J U T I Ç A. 

de Janeiro, 2/ ~ 

• o • I ._,. . ··-- .. 
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EXMO. SNR. PRESIDENTE E DEM .. IS MEMBROS DO EGREGIO CONSElHO N.l Ciw."''llki\.'

DO TRABilliO • 

~-\~. 

O infra assi nado recorrendo ara a Camara Plena desse 

E regi o Consell1o da decisão proferida no recesso 1.112-36 pela sua 

la. Camara conforme consta do ecurso apresentado, em 21 de Setem -

bro p/p., pelo -seu advogado Dr. Diogo Uornes Xerez, pede venta para 

em reforço dos argumentos apresentados no dito Recurso, additar mais 

o seguinte: 

O Parecer de fls. 29, da douta Procuradoria, opinando para 

que SE CONVERTESSE O J1JLGAMENTO EM DELIGENCIA, dando como PROCEDENTE 

A RECLAMAÇ o, induzia entretanto a observancia deste direito a par -

tir da data de 31 de Dezembro de 1930, quando foi promulgado o Decre 

to n. 19.554. 

Desprezad , pela illustre Procuradoria, a pretenção justa 

do recorrente para que lhe fosse firmado o seu direito de reclamação 

desde a promulgação d.a lei 4.682, de 24 de .raneiro d.a 1923, que lhe 

foi extensiva pelo · lQ d.o art. lQ da Lei 5.109, de 20 de Dezembro 

e 1926, este Collendo Conselho Nacional de Trabalho em decisão d.e 30 

de Setembro de 1936 reconheceu aos maritimos todas as vantagens 

i , .109 e, portanto este direito do recorrente pleiteado na sua Oon

tação de fls. 21, estendendo, assim, naquella promoção da Prometo

a, de fls. 29-v., a procedencia de sua reclamação a vigencia da Lei 

5109. 
E porque não á vigencia da Lei n. 4.682, de 24 de Janeiro 

1923 ? ••• vejamos: 

Pelo Decreto legislativo n. 4.682 de 24 de Jane iro de 1923, 
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estabelecido çtue "EM CADA UMA DAS EMPREZAS DE ESTRA..D.AS lW 

FERRO E)qSTENTES NO PJ~Z fica areada ljmla caixa de aposentadoria e 
' 

:pensÕ!3S PA.BA.,OS MSPECTIVOS EMPREG,ADOS", rezando o seu art. 4B : ,. 
/ . 

.,.ttgfu DENTRO DE SESSENI'A DIAS APC'S A SUJ~ PUBLICAÇÃO NÃO FOR mw!-

]JmiDNr.tillA. A PRESENTE LEI, ENTRA.PJ. ELLA EM VIGOR INDEPENDENTE DE 

REGULAMENrAÇ!O (D. o. 28-1-23). 

Em 28 de Março, de 1923, essa Lei entrou em pleno vigor, 

assim como o consignado n se'\l .~. 42, que reza: - "DEPOIS DE DEZ 

ANNOS DE SERVIÇOS EFFECTI OS , O EMPl.iEGADO DAS EMPRESAS A Q.UE SE R! 

FER& A PRESENTE LEI SÓ PODER! SER DEMITriDO NO CASO DE FALTA 

~B CONSTATADA EM INQ.UIDRITO .b..D.MINIST'RATIVO P1iESIDIDO POR UM ~

NHEIRO DA INBPECTO:RIA E FISC4LIZAQÃO DAS ESTRADAS m FERRO". 

Na. legislação M.ülUTIMA, :por esta epocb.a, já se encontrava 

estabelecida, no Regulamento das Oapi tantas dos Portos, a formal i -

dada do INYUERITO, para o processo de desembarque do tripulante por 

motivo de F4LTAS GRaVES e sendo a falta do Capitão do navio, este 

IN~UEBITO arcl feito na capitania, sobre a presidencia do CAPITÃO DO 

PORTO. 
Vemos assim, estabelecido um parallelo entre as duas la -

gislações - a social que se criava e a maritima, quasi centenaria. 

A 30 de Dezembro de 1926 publicàva o ~; Of.o Decreto le

gislativo n. 5.109, de 20 d.e Dezembro d.o mesmo anno, que ESTENDIA 

o dec;rnto legislativo n. 4,682, d.e 24 de .1ane1ro d.e 1923, OUTRAS 

EMPREZM3, rezando no § 10 do seu art. lO: - ttos DISPOSITIVOS DA. PRE 

SENTE LEI SÃO EXTENSIVOS A. TODAS AS EMP'REZAS DE NAVEGAÇÃO MARITIMA . 

OU FLUVIAL •••••••• EM TUDO Ui NTO lHES POSSA SER APPLICAVEL" e quan 

to ao pessoal DESSAS EMPREZAS, no seu art. 43, consigna o seg~inte: 

"DEPOIS DE DEZ .A.NNOS DE SERVIÇO EFFECTIVO O F.lffiROVI,@IO, A Q.U.E SE RE 

FERE a ;p ·'SENTE lEI, Sb PODERÁ S15R .IEMITTI])O NO C.ASO DE FALTA GRAVE 

A.PURii.DA EM INQ.UERrÇ.Q FEITO Pll!Là .A.DMINIST.Rt~~O D _ RESP.hlCTIVA EST~A, 

SENOO OUVIDO O CCUSAÓO, COM ~CURSO PAM O OONSElliO NA.CIQNA;L ::00 TRA

BALHO, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS':: - consignando mais no § 20 .. 
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desse artigo: "NOS CJi.SOS DE DISPENSA. DO F.ffiRROVI#.RIO, POR CONVENIE 

CIA DA EST~ OA.BE-IEE A VAN:T.A.GEM, VOLTANDO PARA OS SERVIÇOS DA. 

MESMi ==---===' CONTINU.H.R 0()4 TODOS OS DIREITOS, INCLUSIVE CON-

T DO TEMPO M !:ttUE SERVIU". 

sta lei, JUE STENDEU o DECRETO N. 4.682 a outras empre
zas, equiparou, para todos os effeitos, os MPREGADOS dessas emprew 

zas aos FERRQVIAJITOS, investindo-os, como a estes, desde a vigencia 

da Lei 4.682, em todos os seus direitos, porquanto: - o tornar ex -

tensivo a qualquer, um direito por outrem já. usu:fruido, é retroagil

-o á epocba em que a este foi outorgado tal direito desde que o novo 

beneficiado preenchia, ao tempo ca.ue á outrem foi instituido,todas as 

condições impostas para a sua obtenção, não constando, taxativamente 

na lei da extensibilidade,qual uer resalva de um data, posterior á 

promulg.ação da lei inicial, para invistir o novel beni:ficiado no go

zo deste direito. 

anto assim é que no Decreto n. 19.497 de 17-12-30, o seu 

art. lQ limitava á uma data posterior á sua promulgação, submetendo 

i:10 regime do Decreto n. 5.109. A PARTIR DE lQ DE J NEIRQ DE 1931 ,os 

serviços de Força, Luz, Bondes, felephones ••• elegraphia e diote-

legra.J;>hia e no seu art. 2Q, 11P OS EFF.EITOS !ECORRENTES DO .Jffir!GO 

ITERIOR", determinava, então, a estabilidade do pessoal desses serw 

viços, limitando assim áquella data, o inicio de seus direitos. o 

mesmo se observa no Dec1~to n. 24.273, de 22-5-34, que creou o I.A.P. 

dos Commerciarios; rezando o seu art. 33:" ••• depois da publicação des-

te decreto ••• " e no seu Regulamento, promulgado };)elo Decreto n. 183 ,de 

26-12-34 , art. 90; "..11.. partir da data da publicação do decreto n.24.273 ••• •. 

inda o mesmo caso veri:fica-se no Decreto n. 24.615, de 9-7-34, que 

creou o I •• P. dos Bancarias; que reza no seu art. 15: " ••• , a partir 

d data da publicação do presente decreto" e no seu Regulamento,pro

mulgado pelo Decreto n.54, de 12-9-24, repetindo o constante no art.33 
• 

do seu Decreto de cr~ação, reza o seu art. 89 :" ••• , a partir a data da 

publicação do Decreto n, 24.615, de 9 de Julho de 1934 ••• " 

Entretanto o Decreto n. 22.872, de 29-6-32, Que, creando 0 
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I. A. p. dos Mar1timos REGULaMENTOU a Lei n. 5.109, de 20-12•926, 

que aos marit1mos fez extensiva a de n. 4.682, de 24-1Q923, no seu 

art. 89 reza o seguinte: - " •• é garantido o direito de effectivi -

dade'' Desde quando? •• a começar de que data? •• - como nos Decretos 

citados se encontra e~licitamente determinado1. ora, o que se de

p~hende, é que aquelle "garantido" subentende o reconhecimento de 

um direito anterior a. J)romulgação da Lei n. 5.109 e, portanto, á 

vigencia da Lei n. 4.682, extensiva aos maritimos. 

Onde, na Lei 5.109, o dispositivo - como no art. 1a do 

Decreto n. 19.497 - que restrinja, aos novos contemplados aos bene-
' fictos da effectividade, o seu direito a uma data posterior a da py 

b1ioação da La1 n. 4.682 feita no Diario Off1cia1 de 28-1-23, e, po~ 

tanto, em vigor, independente de regulamentação, desde 28 de .Março 

de 1923 '? ••• 

O que vemos no art. 75 da Lei n~ 5.109 ? •• Isto "fara exe

oUQão desta lei o aoverno expedir' os regulamentos necessarios etc ••• ~ 

e no seu art. 76: - "Revogam-se as ~iSDOSi~ÕSs em cOntrario•"• Ora, 

não tendo o Governo matJL.AMENTADQ esta lei para os MA.RITIMOS, até Ju

nho de 1923 ,e não constanclo nella, taxativamente, dispo si ti vo contra

rio ao art. 48 da Lei n. 4.682, Q.UE O REVOGASSE, é intuitivo que ~ 

Ml\RITIMO PREENCHENDO NA. DATA DE SUA PUBLIÔAÇÃO AS CONDIÇÕES IMPOSTAS 

NO SEU ARr. 42, EST :V.PJJf. INDUBITAVElMENTE GARANTIDOS NA SUA EFFECTIVI

~ e os attentados sof:f'ridos na vigencia desta lei contra os seus 

direitos e garantias decorrentes, não podem deixar de ser examinados 
... 

e compensados com as devidas reparaçoes. 

Alem disso a retroactividade da Lei n. 5109 á sua basioa 

n. 4.682 (observadas as condições primordiaes á epocha de sua pro

mulgação: - dez ou mais annos de serviço: - ausencia de inquert to 

nas Capitanias dos Portos ~ue justificassem demissão ou disponibi

lidade, por FALTA GRAVE) resalta, no caso, da obrigação que ao Ma 

rittmo é imposta pel~ § 52, art. 68 do Decreto n. 22.872, de 29-6-32; 

que reza: ... 110 J~SOCIADO CUJO TEMPO DE SERVIQQ ANT,ERIOR Á SUA INSC:RI• 

PÇÃO VENHA A SER CONTADO TERA. DE INTEGRAR AS CONTRIBUIÇÕES CORRESPON-
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"DENTES A ESSE TEMPO, AS ·~UAES SERÃO CALOUIIADAS 

'!ElA ;MEDIA DA REMUNillMQlO NORM.i+J; DUB.J~. OS TR&S ~

"NOS IMMIIDin.TAMENTE .A.NTE:RlORElS A INO:RIPQÃO E COBRADOS, 

"MESMO DEPOIS DE APOSENTADO, ~T.m EXTINCÇÃO DA DIVIDA" • 

Ex ia te ou não, neste caso, uma ret roaot i vid.ade de OBRIGA

ÇÃO, que determina incontestavelmente a retroactividade do DIREITO 

della decorrente? ••• E esta QB1UGACÃO, que retroage á epocha do ini

cio d.a vida de embarque do MARITIMO, não deve ser compensada pelo 

reconhecimento do seu DIREITO a uma parcella minima do periodo em que 

foi promulgaqa a Lei basica n. 4.682 ? ••• 

o promulgar-se a Lei n. 4.682, contava o recorrent-e VINTE 

E TREliS ANNOS DE SERVIÇOS NA EM;p"R"EZA. REClAMADA, sobre os quaes terá 
\ 

que contribuir com uma taxa baseada na media de seus vencimentos de 

tres annos anteriores á instalação do I .A .p. dos Marit imos: - e o 

que pede? ••• o reconhecimento de seu DIREITO, desde a promulgação . 
da Lei n. 4.628, que lhe foi extensiva, TRES 1\NNOS E NOVE MEZES da-

pois, pela Lei n. 5.109 ... :In ou não justo o seu pedido'l ••• 

EsJ;Srando ter demonstrado a juridioa e humana procedenaia 

de sua reclamação da inicial de fls ••• , junta 3 recentes documentos 

comprobatorios: a) - da inexistenaia de lnquerito, no caso inicial 

de sua reclamação, no seu desemoarq,ue, em 5 de Julho de 1923, do v~ 

por "BENEVENTE"; - b) -da arbitrariedade da 'RECIJ~ADA negando-lhe, 

por sophisma condemnavel, o seu DIREITO aos benifioios da oausa QUI! 

TA do Reg. das Capitanias dos Portos, de accordo com a Parte primei

ra do art. 56o, dO Codigo Commercial; ... c) - da impossibilidade de 

observar o "RECOR."RffiNl'E o aphorismo jur1d1co "Q.UEM ALLEGA, PROVA" ,que 

admittido em generalidade, não p6de, entretanto, em condições espe

oiaes, como no caso occorrente, ser observado, porquanto em poder da 
I 

RECI..AWillA e que se encontram as provas de s.e\.B allegados as quaes, 

por ELLA, lhe são negadas e,mais,a prova do seu vencimento de HS •• 

1:200$000 - exalusive a etapa de Rs . 7$000 diarios - que percebia 

ca.uando do attentad.o soffrido. (dvc. . 
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Em cumprimento, :portanto, da exigencia da lllustre Procura

doria, de fls. 29-v., e de accôrdo com o RE~UERIDO, a fls. 5. no RE -

CUTiSO a:presentado J;>Slo Advogado do REClAMANTE, de 21 de Setembro IVP., 

para provar o seu direito da NATO - areado pelo Decreto n. 20.291 de 

12-8-31, apresente, a RECORRIDA, as Jfolhas de :pagaroonto <'los navios: -

"BARBACENA", "BAEPENDY", "C.A..EEDELLO" e "DU UE JE CAXIAS", nos ue ser

viam, respectivamente, os Commatdantes de origem estrangeira - João 

Neves de ~ ev~do, João da Costa zev~do, Antonio Jos~ dos .. is Junior, 

e Manoel Teixeira de Souza, no periodo de aio a Outubro de 1931; e Pâ 

ra prova de antigutdade na Qompanhiq - areada pelo Decreto n. 21.509, 

de 11-6-1932, apresente, ainda, a BBCORRIDA, as ll'olhas de pagamento dos 
\ 

navios 1 "SaNTAR&M", "SI UEIRA CAMPOS", e "ALMIRANTE AlEXANDRINO'' ,nos quaes 

serviam, respectivamente, o Ote. Jos~ Guerreiro ~·loquet, com 9 annos a 

roonos de serviço que o reclamante: Luiz de Al.Iíleida Gualberto, com 1 anno 

a menos de serviço que o reclamante e Tasso ~gusto Napoleão, este com 

20 annos a menos de serviço que o reclamante, abrangendo o pertodo de 

bril a Setembro de 1933· 

Com estas provas, o estudo minucioso da inicial e respectivo 

appa de fls. 9, da Contestação de fls. 2~22 e seus documentos de fls. 

23 usque 28, do Becurso de 21 de Setembro p/:p., e o deste Memorial, es

tou certo de que este Collendo Conselho Nacional do Trabalho fará ao RE 

CORRBNTE in te ira 

J U S T I Ç A. _______________ ...,_, __ 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1937· 

... 
(Jonathas Augusto de 
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TABELLIÃO 

~- cvfnt~~~.,~~ dlkup/ 
RUA OUVIDOR, 56 RIO DE JANEIRO Phone 23-0365 

" Companhia de Navegaç~o - Lloyd Brasileiro - O Director -

residente da Companhia deNaveLaç~o Lloyd Brasil.iro resol

ve , de acordo com o ar .igo oitavo letra "d" dos Estatutos 

da mesma Comp~nhta , nomear o sr . Jonathas Au sto de Olivei 

ra para exercer em commissão o car[o de Gommundante do va

por "Benovente" com o vencimento mensal do um conto e duzen 

tos m'l reis (1:200$000 ). Rio de Janeiro , dcze3eis de Outu

bro rle mil novecentos e vinte e dois . O Dircctor- residente 

J& rreire .- Posse e E~xerclci o: To ou posse e entrou no exer 

cicio do seu careo em dezoito de Outubro de ~il novecentos 

evinte e dois . M. f . 0ilveira." N A D A mais se con 

tinha em o docum9nto aqui bem e fir.lmentc transcripto do ou 

fiz extrahir a prpsente ublica-Iorma q1e li , conferi e a-

chatdo em tudo conforme ao ori 'nal, a su screvo e assieno , 

~----

Janeiro , 

::0 
(") 
:r: 
< o 
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END. 1'El.&GU. 

Dll~ECTORIA-DYOLL 
AGENClA -NAVELOYD 

oooroos: 
A. U. 6." 6 G.• EO. 

Blll TLKY' 
W'E TER UNlON 

WA1'KlNS 
RlREIItO 

PAUTf '0LA.R 
MA OOTTB I•" 2.• ED. 

I 

C. N° 1112/36 

COl'lrEST ~ O 

O - LLOYD 

Tudo é possivel nest mundo. ssim, credite. o 

o. do que o I urg nte li ntu se esper nç de <.pe o 

conseli o ~uciono.l d Truba.lho desse provimento 6. su 

pretensão de haver do ruburg do, a titulo de di fferenç 

dúdus a insignificante il portancia ele s. :950 ·ooo. 

6tJ ...... 

:m.bur-

~grcgio 

odest 

s de sol-

'nt nde\1, en tretü.nto, o gre -io Co 1 elho 1 ucio al do Tr -

balho por sua illustr rimcir c ura jul r improcedente 

a reclunu<!- o. 

D hi os em.barê:Sos de fls . 44 u 49 e b~ ~9, em ue o m~ 

barg·nte pes .... oalmente e por seu advo o.do, de carabulho.du e em 

ssudos rr so dos pretendem o. reform do ccordão de fls.32 . 

~ão se satisfez o m rg nte com o trab lho de seu p trono . O 

o.rrasoo.do nao versavu teria de direito e se acho.vu des compu-

nhado de documento novo. demuis, h viu nelle umus rremetti-

das contra o nobre relator do ccordâo e criti0 s desc~bido.s. 

eio, ent~o o proprio ' bl;.lr5unte, j' .mui to fÓrl;.l do prazo 

dos embargos, co o seu soporífero rranzel , em reforço dos 

eument s apresent·dos )Or seu udvog do. 

O uccordÜo de ls. ~ foi publicado no D o.rio Offici 1 de 

3 de Julho e os e burgos co plerontures, do lmburgante de fls. 

2 u v e tüo datudos de 1 de Outubro corrente. 



!I)ND. TRr,EGR. 

DUtECTORIA - DYOLL 
AGENCIAS- NAVELOYD 

-

m verdude c rece de fundamento legul a reclumação . o re 

clumante, ue tão amurgumente se queixa , foi sempre um pre vile

gio.do . Ha mais de tres Wlnos q UE.t se encontra sem funcç-o , per

cebendo faguoirumente, a~ fim de c da mez , suas soldadas de 

commandante de primeira classe . 

i.)empre q te entendeu de se 1barcar , por exol usi v convenien-

ciu sua , deseLlburcou o r clor unte , jamais oppondo qual4.uer res

tri cçÜo aos novos e1.1barques, uo tempo da o panhia de Navegação 

Lloyd r asilei ro d • .i • e tiuct~ por força o De c .no 1 ?08 , de l:L 

de Junho ultimo . 

IIestus condiçÕes espera o mbargado que sejmn despresa

dos os e llHll' os e anti do o accorclão de fls . 2 , por ser de in-

te ira 

J U o TI Q 

~ ~r..._.;_~ pk tK-. 2;:. ~ ~/,/J_,l 
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Não e conforrnan o corn a dec isão 
"" selho Nacional o ~rabalho que em s ssao 

Egreg1a la. Camara o Co!! 
e 16 de Novembro de 1936 

(accor No e fls. ~2) jUl ou, por f lt de funu e to le 1, 1mpro 
pe nte a eclamação ns. 4, o cor.mmn ante Jonathas Au usto e 

e Oliveira apresentou, entro o prazo legdl, os embargos e ns. 
44 usque 49, e, posteriorm nte, em a d1tamento áquelles embargos 

I 

e fls. 52 a 54.. 

seu recurso fls. 44 a 49 o embargante critica e m d 

lamentavel e desat enc1osamente o snr . elator pr cesso e .f1-

nalmente allega não ter si o attend1do o parecer da 

ria Geral, o que requ r seja feito . uanto as razões de fls. 

a 54, nestas o embargante faz commentarios em torno o par c r e 

termina reiterando o seu pedido de el1genc1a pura melhor esclare

cim nto o processo . 

cont stan o t m rgos o Lloy Brasileiro' apresenta s ra 
qu or.a junto ao process á fls. 60/1. 

ss1m informado }asso o pr sente ao snr. irector da Sec;ão 
para os d v1ctos fins . 

la. secção, em 23- ll-937 

~~~ dJ. cu .... ;;/ 
Escr1pturar1o "G" 

• 

. -





MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSEL.HO NACIONAL 00 TRABALHO 

• 

--



( S CÇÁO) 

PROCQ SO N,AJ ~~ / 
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DATA DA DISTRIBUI ÇAO 
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IIIIISTUID DO TIAIALHO, 
IIIDUIIRIA E COMMERCIO 

-~-······-.. ····-·..... ecc;;ão 

c. •· T.-u 

CONSELHO NACIONAL DO 
=== 

ACCOHDÃO 
A/JP Proc. 1.112/36 

19 ...... .3.~ ..... . 

VISTOS E LAT 
... 

S os uto d st proce o m que 
.... 

eao part e : Jonatae ugueto de Ol1v ira, ootno em·o r nt , e o 

11Lloyd Br eileiro 11 
1 como emb rg do : 

1 1 C ~ , _r me r~ Q r por aoor o 

de 16 d nov mbro de 1936 (fls . 32) jul ou 1mproced te 
I 

r cl -
.... 

maçao o f reei da por one.t 1!1 Au usto de 011 v 11 (I 001 tra. v rial!l r -

duçõ e que sofreu em seu v ncimento , ten ndo s r · m sm re

cl mação deetitu1d de fundamento leg ~; 

rio Ot1c1 1 d 23 de julho de 1937, r oorr o referi o marÍti o 

- ... par es t Conselho Pleno, no termo o lj. do rt . 4-t o Regu-

lamento rmexo A.O Decreto n 4. 7 4, de 1934; 
,. 

Co ue o recurso, embora. tenha ido pr -

nt do dentro do pr ue s r fer o 9 o c1t o rt. 

4t , n-o conee e , to v1 , de truir os fun ento eci o r -

corri • , 

pr eõee de airosas 

RE OL o 

outroe!lim , qu o recurso cont m ex-

ao r . Cone lhe1ro ReL tor do 
, 

cor-

oros o uon elho H cion 1 do Tr1 h o 
.... 

reUJ idos em seese.o pl n , d pr z r o eeJ 

riso d a utoe 

Vice- r 1 , 
no exerc1c1o 

r ... 1 ência 

Rela.tor 

P ocu ... or r 1 
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AG/ 

1-943/38-1.112/SB. 

• 

20 de Junho de 1.938. 

Sr. onatas ugusto d 011ve1ra. 

A/C. o Dr. D1ogo er z. 

a do Rosarlo, 150. 

1o de Janeiro. 

Levo ao vosso eonhecim nto que o Conselho 

c1on do b lho, es ~o plena de 24 de F vere1ro 

~o co nte no - Ac6r ~o u 11cado no D1ar1o or1c1a1 d 

10 deste ~s de resou os e bargos que o uzestes á dec1-
,., 
o r1me1ra camara, de 16 de Novembro de 1. 36, oue 

... 
julgou mproce<t nte vos reclama ao contra o "Llo d -

Brasileiro". 

Atenciosas saudações. 

Diretor da Secretaria, Interino. 
, 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

1-944/38-1.112/36. 20 de JUnho de 1.938. 

sr. Diretor do "Lloyd Br s11e1ro". 

tr1 onib t c1on 1. 

rio, 2. 

1ro. 

'i' n. 1t -"o • p os d vi dos nns, 

c6 1 o Acórd ... o p 1 eM ~o p o Conselho e tonal do 

balho, em s 
... s o lena de 2 de Fevereiro do corre~ 

te no, nos a os do rocesso e 
... 

ue sao rtes Jonat 

Augusto de 011VP. ra, como e b rgante, e essa companh1 , 

co o barga.da. 

Atenciosas Saudações 

---( J. B. de Martins 

Diretor r t · r· t , t r.tno. 
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Rec. em 5/7/938. 

Effi .cumprimento ao despacho do sr. Diretor Ge

ral e de acOrdo com a resolução do consel ho Nacional do Traba-
.._ 

lho, proferida em sessao e 24 de Feve reiro este ano, risquei 
,.. 

nestu data, as !rases injuriosas constante da petiçao de fls. 

45 e 47 destes autos. 
"' Ao Sr. Diretor desta Secçao , para os devidos 

fins. 
Rio de Janeiro, 8 de Julho de 1938 

~~ ~ ~·~ ~~ck_ 
Of. Adm. - Classe "J". 



Ilmo. snr. Dirf?tor da Secretaria do conselho N· cional do Tr balho 

infr as inado, sem prejuizo dos poderes conferidos ao 

eu advo do Dr Dio o Gome erez, tendo ue opOr embar os ao cor

d o dado am seu roce so 1.112-36, public ao no Diario Official de 

10 de Junho do corrente ano, aolicit de v. s. conceder-lhe vi ta do 

mesmo, par os f in de direi to. 

Rio de Janeiro, l~ ue Juiho de 1938 

.... ~+;~-~~lf.~ .... ...... ... . 
Jonath s A~tu ll de Oliveira _ ___, 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN D0STRIA E COMÉRCIO 

C ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

~c . em 5LJ.j9'38 . 
... 

______ __ ..::..-.~:-;;;;._;,.:.....:.:.M::.-:..:A~Ç A O -

___ .EIILre.quer1 mente dirlp'..idQ .es.:t! seJ.ho , J.QNATHAS _ 

- UGUSTO -DE OI VEIRA.-re_quer vi~; ta dos auto_s o pre ente procésso , 

~fim er ·r embargos ao a órdão proferido pelo conselho Na 

cional do Trabalho em~es~ão de 24 e_peverelro deste ano , pu-

blicado...no "ll1 10 Ofk1al'' e Q . e J . findo . 

_ _ _ _ A re pe1 to, _cumpre-me .informar que o a1 ud1uo a.c6raã 

foi prQfetiàO pelo conselho Pleno , em gráo ue embargos , portant , 

em ultl e d,.eí1n1t1va ~.stanc1 , _-11 do di o ~ § 5~ do 

art . ~- do Regulamento aprovado pel o Decreto ~4 . 784 , de 1934. 

No entanto., 1m de. ue, sobre o~edi o óra. formulai 

ido , se pronuncie a autorlda e co~petente , passo os presentes au~ 
- ,.. N tos , .assim informndns , às maos do sr . Jiretor desta secçao . 

l o de Janeino , 8 de JUlho de 1938 

~ruu:o. ~"' ~. 'cUJ; ~ l)r_M.dc.. 
Of . Adm . - Classe "J". 

V ~TO- 4a 
do orde:r (..:(., Ex~no. s~ Y. !Prtl ident 

-. Em .. J.f. ____ ,.;e _____ V~---de J9a% 

~c(. · · Dlr r k --
~ Q.. C-úna-~ ~ h L ~ ...... c ....-c.~ 



~ce~~ 
----

~r 

~~ 
~~r ----
~ ,:_ ~ C(d -----~--.L 

l 

~Ih 



.virector da Secretari do Conselho 

vC. w 
{; 

cional do Trabalho 

Tomando conhecimento do des acho do Snr. Presidente, 
exarado as :fl • 70 v., cabe- me declarar ~ .. ue o edido de vista do 
processo ' é ar o fim de inte or o recurso cabivel ' s.= • o Snr. 
Ministro do ~rabalho, da deci ao da er ia Camara Plena desse 
Co elho ·cional do Trabalho constante o accordâo publiqa o no 
~iario Official de lO de Junho do corrente anno . 

Rio de Janeiro,l.3 de Julho de 1938 

•. ~1V}.)Mt~ . .. .. .. 
Jlonathas • u u tb de Oliveira 

j 
I 
I 
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• r !' TO 
~ af r i m cr n i JJ 'na c i ~ n a 1 

181/1.483 
Rio de Janeiro, 28 de Junho de 1938. 

snr. Diretor, 

cusamos a recepção de vosso oficio n'1 1-944/ 
, , 

38-1.112/36, de 20 do corrente, enviando-nos copia do acor 
... ... dao pelo qual esse conselho desprezou o recurso apre~enta-

, 
do pelo COJIBndante JOOATAS AUGUSTO DE O IVEIRA, contra a d,!! 

cisão que julgou improcedente a sua reclaJIBc;áo ; Ôbre redu-
... , 

çao de vencimentos, do que tomamos a devida nota. 

Agradecendo a gentileza dessa comunicação, apr~ 

sentamo-vos as nossas 

-~tenciosas saudaçoes. 



.. 



, 

J U N T A 

Junto aos presentes autos , mesta d t , o recursô 

pos to pelo coman ante Jonathas Augusto 

nr. r lnistro o Tr b ho , Industria e 
,., 

ç o Jo conselho N clon l do Tr b lho. 

1f;/;íJI Se~~ 11 
O! . Adm . Classe "K" 

.. 



Ex. mo Sr. Dr . Direotor do Conselho Naciona 

O Commandant Jonathas Augusto. de 011-
veira,no P ooesao d 1 e 19 , diz que,nos termos do 
arti 5 do Decreto de Ni 24 . 784 de 14 de Julho de 1934,reoor
reu par o Ex. mo Sr. Dr . Ministro do Trabalho,d deci ãO do 
v. Conselho Nacional do Trabalho,prof rida, em sua Sessão Ple~ 
na , de 24 de Fevereiro ultimo e publicada no "Diario Officia~ 
de 10 de Junho pro~1mo passado. 

Assim, vem pedir a v. Ex.oia, se digne 
de encaminhar áquella Autoridad ,o incluso ~ecurso acompanhadc 
do Prooe so acima oitado , que deu origem ao alludido Recurso. 

Na fo~a da Lei citada 

E. Deferimento. 

. . 

(Com o Recurso e um documento. ) 

Rio de 

/~ 



Ex.mo Sr. Ministro do Trabalho. 

O Capitão 
moa da 1 tra B do 
1934,vem recorrer 
Plena do Conselho 

("', ' 
, I f, J. -~ 

de Longo Curso,Jonat as Augusto de Oliveira,nos ter 
artigo õi do Deoret~ \ ni 24.784 de 

1
4 de Julho de 

a v.Exoia da decisao emanada da E regia Camara 
' Nacional do Trabalho em seu Acoord o,publicado no 

Diario Offioial,de 10 de Junho do corrente anno,concernent ao pro
cesso 1.112-36,em que o Supplioante oontende,com a Companhia de Nave
gação Lloyd Brazileiro . 

Manuseando o citado processo poderà V.Ex.oia se inteirar da 
manifesta parcialidade com que agiu a Primeira Camara,oonsubstancia
da na à cisão alludida publicado no Diario Official de 28 de Julho 
do anno passadb;louvando-se em meras declarações"negativ " da Recla
mada,de fls. 13 sem prova alguma,quando tal processo transitava ain
da pela Delegacia do Tribunal Maritimo.Não attendeu a exhaustiva pro
va documental constante de fls. 2l/28,apresentada pelo Supplioante 
e calcada nos Decretos 4.682 de 24/l/23; 5.109 de 20/12/26; 20.281 d · 
12/8/31 e 21.509 de 11/6/32. 

A I1lustrada Dra.2~ Adjunto de Procurador,officiando no Pro
cesso,as fls. 29 v. em 11 de Julho de 1936 opinava pela prooedenoia 
da reclamação e propoz fosse convertido o julgamento em diligencia, 

de Dezembro d 
1930. 

,.. -Essa promoçao nao foi attendida pelo Relator e nem pelo v. Con 
selho. 

Ademais,na sessão Plena do Egregio 6onselho Nacional do Traba 
lho,realisada em 30 de Julho de 1936 foi firmada a jurisprudencia que 
os direitos doa maritimos estavam consagrados na Lei 5.109,de 20 de 
Dezembro de 1926. 

Ex.mo Sr. Ministr , ODI ICA.DA FOI ASSir A JU ISPHUD NCIA A.T~ 

ENTÃO OESErlV DA, e nella moldou a Procuradoria a sua citada promoção. 
O direito do Supplioante estava baaeafonas leis 4.682 de 24 de 

Janeiro de 1923,5.109 de 20/12/26;20.291 de 12/6/31 e 21.509 dell/6/ 
de 1932 e a Procuradoria assim entendeu. A Primeira Camara quatro lon 
gos mezes,após íirmar doutrina quant o a Lei 5.109 de 20/12/26 baseava 
o seu Acoordão na revogada Lei 19.554 de 31/12/~0 attentando contra o 
direito certo e liquido do Supplicante . 

Contra tal decisão recorreu o Supplioante,dentro do prazo 1e-



--gal oom os devidos embargos e razoes de fls. 44 49 e 5 
is quatro documentos os quae ,na forma do costume,a Reel~~' 

Embargada,deixando de attender á exibi ão das rovas s6 existen 
archivo e reclamadas pelo Supplicante,ao Egregio Conselho aoional do Tra· 
balho,a isto não foi forçada oom parcialidade manifesta desse Alto Orgão 
de Justiça do Trabalho causando graves prejuizos aos direitos do Suppli
cante. 

Egregia Oamara Plena do Conselho Nacional do Trabalho em Accor
dão de 24 de Fevereiro do anno corr ente e publicado no Diario Official de 
10 de Junho p. findo,mentém , contudo , 9 acto violador da EI PLICAVEL . 

A MODIFIO ÃO DA JURISPRUDENCI por ella prorpia feita , quanto ao 
direito dos maritimos aos beneficios d Lei 5.109,de 20/12/26 revogando -o Decreto ni 19.554 de 31/12/30 citado pela eolamada nas s a informa o-
-es de fls. 13 e ue serviram de base o Accordão de 16 de Novembro de 
1926 de sua Primeira Camara,de fls . 321~~ ~ú-r ~~. 

Em face do exposto recorre o Supplioante, a v. Ex.cia para que,nos 
termos da letra B),Art. AQ do Decreto nQ 24 . 874,de 14 de Julho de 1934 , se 
digne avooar o processo C.T •• - 1.112-36 por ter havido,como se patente -
rá,~e sua acurada leitura ,parcial dade m n f st ~ ul ~ yiola-

-o ~lei 1 c constante dos Decretos 20 . 291 de 12/8/31;21.509,de 
ll/6/32;Lei 4.682 de 24/l/23 que foi extensiva aos maritimos pela Lei 
5.109 antes oitad . O EgregioiNacional do Trabalh~ em sessão plena de 30 
de Julho de 1936, que modificou antes do primeiro Accordão , interpretação 
do Decreto 19 . 5b4 de 31/12/31 na decisão constante do Accordão da Camara 
Plena do Egregio Conselho aoional do Trabalho,de 24 de Fevereiro l este 
anno e publicada no Diario Official de 10 de Junho p.findo de cuja deoi
aão,nos termos da legislação vigente,ora recorremos . 

Esperamos assim r. Dr. inistro que v. Ex.oia,estudando o presen 
te recurso se convencerá do direito do Recorrente,fazendo justiça , da á 
provimento ao mesm~ para refor.mar o v. Accordam de fls ••• • • ,proferido em 
$essão tlena do Conselho aalonal do Trabalho , de 24 de Fevereiro do oor
r nte anno e publ.icado no "Dia ri o Offic i a l" de lO de Junho ultimo . 

Tudo oo mo ' de to da 
JUBTI A. 

Rio d Jan 



End. Tel. S Y NA C A P I 

T elephone 2 3 • O 9 9 7 

OFFICIO N. 0 

SYNOICATO NACIONAl DO C[NlRO DOS CAPIJft[S DA MARINHA 
Séde- PRAÇA 15 DE NOVEMBRO N. 0 38- 5. 0 ANO. 

RIO DE JANEIRO 

Por no t r ido olicit do verb 1 ent e r o 

1 i t r irei to ... er t o .1ini rio do r b lho, c tif'i-

c os ue o nr. Comt • Jon th u !Usto de O i v ir no o 

oci do chan<lo- uit · de u conti ui~õ s no o o e 

todo o direit os sacia . 

i o de Janei o, -5 de Ju o de 1938 
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Proc. 1.112/36 - Delegacia do Trab. Maritimo encaminha processo de 
reclamação do Comandante Jonatha Augusto de Olivei· /DE 
ra, contr a Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro. 

PARECER 

O Sr.Comandante Jonathas Augusto de Oliveira, ' pelo re
querimento de tls. 75, deseja apresentar recurso para o Sr. Minis
tro do Trabalho, contra a decisão do Conselho Pleno. 

Como o pedido nio foi presente ao Sr. Ministro e sim ao 
Sr.Diretor da Secretaria, que mandou autuar o mesmo recurso a re
velia do despacho, cumpre levantar uma preliminar que sómente ao 
Exmo. Sr. Ministro cabe resolver. 

E'que o art. 4R § 5R do Dec. 24.784 diz: 

"As decisões do Conselho Nacional do Trabalho, em 
gráo de embargos, sio de ultima e definitiv,a ins
tsncia." 

Ora,a decisão recorrida é~oterida pelo Conselho Pleno 
em gráo de embargos, tls. 65, mantendo a decisão da la. Camara á 
tls. 32. 

Em casos semelhantes o Sr. Ministro tem deixado de conhe
cer do recurso. 

Assim, preliminarmente, opino seja o processo encaminha
do ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho. 

Rio de Janeiro, 15 de Dezembro de 1938 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/NSC. 

l-ó2l/~ -1.1~~/36 12 de Abril d }9~9 . 

Na t6r 

lho 1 Iudu tri 

C::I· . Jonnta.s .\.ugu to de Oliveira 

A/C do Dr. Dio o er z 

R·a do Rozúrio n° 150 

Rio d 

do despacho exarado pelo Sr. inistro do Traba-

Co rcio, no pr.oceflso A que r clamais contra 

o "Lloy Br oil ir "(I)atr1. or it> ~,.f~ciopaJ ) aolici to-vos de orde 

do Jnr. rre& · nt pro id 1 u f no e 1 i•lo da .. er r m. tidoo a 

st S or&~. t·l , d tr.o do 11!' ... ·.o de <'0 di s, c. o l r entoa co pro-

batorios do. .L dll .... s G., t.t t 1 l 1c t rofrido em voo os v nc -

e t.os, p o 31 â~ Deze· ro de 1930. 

t nOl.OSrS euudnçõ s 

~~ 
---~-------------

Qoa aldo Soares) 

Diretor o.e al d eeretarit\ 





/ 
~..! J O Ef"o . nr . Director do Conselho Nacional do Traba l ho 

Comrnanclante JO lRTI1 ~. UGUST DE OLIV ~· r vem declarar 

• Exa . que desejava cumprir o determinado no officio desta Di

~- j -)J r ect oria , datado de 12 do moz p .p . e relativo aos Processos ns . 

1 .112/)6 e 1 .621/?9 · 

uccede que , para da r cumprimento ao pedido constante 

do officio em causa , o uppte . dirigiu uma petição ao Director ao . 

Lloyd brasileiro , cuja copia acompanha , e quo tomou o n . 10870 , 

de 24 de .nbril ultimo; entretanto , ali foi inf ormaa ~ verbalmente, 

que tal petição está aguardando que este Conselh~ lhe communique 

o despacho do r . Ministro , afim do mesmo, i gua lmente1 cumprir a de

t erminação dessa autoridade . 

O que se pede no officio citado , sÓmente será obtido no 

Lloyd 1rasileiro , d ' ahi urge que o Conselh~faça ao mesmo~ a de

terminação ..Ministerial, que , assim , irá apres sar a satisfação do 

que pedimos na petição já alludida . 

Loeo que possamos obter a certidão em caus~ nos apressa

remos a trazel-a para este processo . 

E. eferimento . 

Rio de Janeiro , 
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M. T. 1. C. - CONSE.L.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

1-1.258/59-1.112/36 27 de Junho de 1939 

snr. Almirante D1 tor 

s11 1r'o" 

( tr On1o c1on 1) 

a o nos r1o n 2-R1o de J elro 

Co unlco-vos, pa~ o · rtns convenientes, qu. o Sn~ . 1n1 -

· rodo rab lho, Inda tr1 

so c. 1 • • 1.112/36, r teren ~ r. c 

... ant o roce -

do ('!'J and te JO -

tos sto e Ol1ve1r cont :ss • pre.. , roter1u, 25 

do vere1ra o corrente ano, s re o s-unto, o s~ 1nte des-

cho: '-e do d111 . nc ~ 1co e to c p 

n.t llo 
... 

decl~ o e fls. 5 para que 

o C~ .• T. :re as lle 
.. ç ) ... l ( rr~cl m. nt reclrun .,. nos ter-

do recer d roc .·Jl 

e 
N s cC~n 1çoes, l)lic1 to, de ore o Snr. s1c1 ntc;., vos 

d1gne1~ de ov1denc1 no ent1 o e ser rornec1 o q le co-

n nte 
.. 

certl o u o _s o requereu êsse Lloy , em 22 

e br11 o corr nt ano, a 1 t uo n°lO.>J7C/ 9, nr1 de 

que o lnteress · o poss c pr1r as ex1 c1 que lhe foram 

r êste conselho. -t nc1osas s ud çoe 
1 áru/7 . 

~"--~---- --- -~-~ ~--·--

Dir etor Ge 1 a Secretar! 



~ 
/ U-U- t..J,4._ 
, t!êi/a Jalf. / r-~Jb ~ 

~flR-21!.<~ ~ p dt!J~~ 
ct' ~ rJZ · g 1, ,,Í H9-lo &~ cú> ("J.-t:~ 
C' ~7 ° fSLo 6 7 B9 

/' S:ec~r.-7-tJ/ 6 ljf3;J 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Exmo . Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . 

JONATHAS AUGUSTO DE OLIV IRA , no seu processo n~ 

12 .080/?8 , vem pedir 1 .Excia . se digne mandar juntar ao cita

do processo , annexa conta da sua total reclamação por ter si

do em 13 de Março do corrente anno deslipado dos serviços do 

Lloyd Brasileiro e aposent ado pelo I .A.P.M. 

Nestes termos 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro em 23 de l~io de 1939 

(as . ) J ona thas Augusto de Oliveira 

Jonathas Augusto de Oliveira 

Carimbo da Secretar ia do Conselho ~acional do Trabalho , com 

os seguintes dizeres: '•Protocolo Geral - N ~ 8.667 . Data -

24 - 5 - 1939' • o· 
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/N C 
1 1. 93/~9-1.11 I a 27 Ju ho 1 S9 

s to e 011v 1rs. 

A/ Dr. 

• -li lo n 

com refer ncl ...... ro · o e r c ill 1 contra o "Lloyd 

Br 11 tro" (P ... tl' ) , svl1~1 to o s provid nct s 

no entj o <1e ... r .. o ~ t e c ot 
' 

·1 j to! to ne-

cld 'el .n~nc1onc;:.d ' ~ ? ... ,... "' por v~ req~r1d .. ccrt e ue f ~ • 
vos to !ocnece · de ll sp elo do snr. M1n1stro. 

t,nc1o aud 
,.. 

ço ~ 

Di o \.o e retor1a 





Exmo. Sr. Dr. Diretor do Conselho Nacional do Trabalho. 

PROCESSO DE NR 1.112/36 

O Comandante Jona{~ueto de Oliveira, no 

processo de ng 1.112/36, no qual está junto o de numero 1.493/39 
diz que recebeu um oficio da Secretaria, datada de 31 de Julho 

ultimo, desve Conselho e passa a respondel-o. 
Assim, 

que somente ho je, lhe foi entregue pelo Lloyd Brazileiro, a cer

tidão, que ora se i nclue. 
Essa certidão se refere a materia já alegada 

as fls . do processo em causa . 
Na certidão se verifica que os itens de "a" 

até "j", o referido Lloyd, respondeu-os que 
"nada coDsta em virtude do incendio nas depen

"dencias do Lloyd, em Julho de 1931 
Dahi é certo, que essa maneira 

traduz a má vontade , de tal ~preza; o laconismo 

tas, não i nfere que ela não tenha elementos para 

inquirido . 

de responder, 

dessas o -
re spnder ao 

O incendio 11nas dependencias " , não quer dizer 

que o seu archivo te 1a se incendiado • 

Tudp revela apenas, má vontade e pouco caso 

que se taça justiça, ao direito do Suplicante . 

Os demais itens estão respondidos e V. Excia . 

verá pelas respostas, aos mesmos que tudo que alegamos as fls . 

está provado, com os elementos constantes do processo e 
mais pela certidão que ora juntamos . 

Confiados no espiritp de justiça que preside 

a todos os atos emanados deste Conselho, esper amos tranquilos a 

proclamação do nos s o direito . 
• 

E. Deferimento . 
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END. TELEGR.: 
OIRECTORIA • DYOLL 

AGENCIAS· NAVELOYD 

CODIGOS: 
A. B. C. 5.• c 6.• ED. 

BENfLEY'S 
WESTFRN UNION 

WATKINS 
RIBEIRO 

MRTICULAR 
MASCOTIE 1.• e 2.a ED. 

p ~SA., 

OE 

t u· 
p r qu,..-ir,..n o 

as •tti 
a! rim t1 n iD '1Jl.a' i tJ n a1 

IFI~J o t solução o P-dino do 

D"' o ·m t ex- 01 nn c nnt~ sta a. -
utarlo ~ 22 dr" \br 1 a.c. P. prot.2_ 

"'01ndo sob n. 1 .870, P. f'I:l PCpost.a A. OS t,.ns f o mulnnos, 

O SPgui t ! 

a) - Qunis o... ~"'US v,..n,.irrll" ntos P"T'"""binos "'Olllo 'Jo-
men ontP. do vp .' .i. -~TT' .... ", ti~ u ub o"" 1917 
a Julho dP 1923, ,. s" d~sto da o ~ 13 df"' Ju
lho "' 1926 p T'f!PbPU qualqun-r v,..n,.il!lt:'nto; -
~ O M, : na a ,.onsta ~ virtud" o in,.~nclio 

nas d"P nd~n,.ias o Lloy , ~ J ho n.~ 1931.-

b) - ual. o VPn,.irrrnto nP ,.,..biela "0IIlo ImN1iuto do vp. 
''CUY T \.", " 13 ~ Julho d~ 1926 a 30 de J. gô to 

o ~ o ano; - n~JP A! nada cons a ~ v· tu
" do inl'!~ndio nas dP Pnd~n~ias do L1oyd, 0m Ju

lho c'l~ 19~1.-

") - como Cont,... o vp . ''BO 
tos P"~"'"'bi os d" 4 

'Vr> r>iro ch~ 1927; 
udP do in" ndio nns 

Julho r. 1931.-

a "Ons a m 
s o L1oy , Pr.J. 

) - no período dr> 16 dP. PVP ~ ~927 a 9 d~ 
Máio do smo ano ,..,..,.obnu qu vrm"i.IlY'nto; -
::~PO "'.~: : nada ,.ons ta em vi r lclr> do in,.And o nas 

d Uf"nd~n,.ins Õ.O Lloy , ~ Julh dP 1931.-

e) - q n s os V"n n os 
"' .Tulho P 1927 ; -

in,.~n io nas 
1931.-

f) - Oomo Comt r:-. do • '' vlrE . S V r . TIW", quais os v .n 
nimrmtos pPr,.rl)1.dos dP lO t~mbro ~ 1927 
11 d~ brll ~ ~928; "SP '" : nn a ,.. ons ta 
virtu ~ do in,.nn o nns dPp ncl~n,. ns do Lloyd, 



2 

~m Julho da 1931.-

g} - Oomo Comte. do vp. "PA'flA.HYBA'', quais os v~n ilDP.ntos 
p r~~bi os e ll dP. Ab 11 d~ 1928 a 2ô AgOsto do 
r rr:-rido ano; 'R ~SP TA: nada I"''nsta vi tu ,. do 
in~Bndio nas d~p nd~n~ias o Lloy, JUlho d . 1931.-

h) - s no p iodo dP 26 de ABDsto dP 1928 a 24 a~ Junho 
d 1929 pPrl"f'!bPU qualqu~r VPnl"ilrl'!nto; 'R POSTA: nnd 
,..ons a en virtud do ln,.. -ndio nas d p,..nd~n,.f s do 
Lloyd, Julho d~ 1031.-

i)- vp. 

nas 

j) - ~ no pP.r!odo d~ 26 de utub ~ 1929 a 3 
daquP>~F1 ano rP.,..AbPU qualqur.-r VPn"im o; -
nada ,..onst em virtud,. do in~~ndio nas dPp 
Lloyd, Julho e 1931.-

do lilP em o . 
~ndio 

k) - Qu is os VA'll,.inr>ntos pPr,..P.bidos ,..amo com "· do vp."mGA", 
nos p~r!odos ~ 3 ~P. ez~b.o da 1929 a 23 de Máio de 
1931, do 23 dP Máio P 1931 a 12 d~ Osto dP. 1931, de 
12 a~ AgOsto dr.o 1931 a 3C de Setembro d ~ 1.931, A dP 30 
d et ~bro a~ 1931 a 12 dP ~z~bro no mP o ano; "TU: -
POST : d Julho de 1.931 a 30 dP Set mbro dP. 1931, ~;:--
1:000 000 dP solda a, oom 301 de des,..on o, por a,..har-s 

obras o vapor ~rngá", 1~ de Outubro d 1931 a 15 d 
D z bro dP 1931., l"()trl. a soldada rP.stabP.le~ida d ".:ls. • • 
1:250 000, ~"Om 30$~ d~ dr->Sr"Onto, por Elr"har-sr.o 0 1'1 obras 
o vapor ''ING.~\u - d . 15 de Dez bro de 1931 a31 de azem-
br o do smo ano I"'m a s ld a df'3 Rs.l: 25 000.-

1) - Quais os ven,..illlf> ntos p,.. ,.. Pbidos ,..o mo Oomtr--. dos vapores 
"DlGl" ~ "C !POS" no pPr.!odo QP 12/12/1931 a 19/l/1933; 
~ESP rr : "Comt • do ''TIGÁ" soldadas 1:250 000 dP 15/-
12/1931 a 19/l/1933. Comt ~"• o "CAtiPOS" soldada 1:250 000 
d~ 15/12/1931 a 19/1/1933.-

m) - Lioen,..iado I"'m VPn,.im~n os do vp." .. TP ', quais os veon-
n mPntos p~rnebidos ~ 19/l./1933 a 20/7/1933; - REoP T ~ 

inenl"iado f'Qnl a ooldad nsnl. dP- 1:250 ooo.-

n) - J:ua. s os Vrc'n,.imon os ,..orno Comt • dos vapor P-S "C " 
":lliGÁ", per-~ bi os no p~.!o r- 20/7/1933 a 31./12/1934; 

POOT : DI) 2 /7/l9'S3 31/12/1.934, Comndont do vp. 
"n1Gl", ~s .1:250 oo o "' solda do; d~ 20/7/1933 31/12/-
1934, Comandante vp. 'C l!P ", "ls.l:250 000 d solda a.-

o) - Q.U.a is os . VAnoi~ntos pr! nl"b i pPl os com.and ant s João d 
Cos t .AzAV~do, .Ant enio Josh dos 'Tlr.is J'linior ~ aDOP~ 1-
xeira dF.- ouza, l"PSPt" tivam"n e, quando comandnntAs dos 
n vi os " illiDY ', "C " e ''DUQtm DE CAXIAS", no 

• 
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Quais o 
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MOO, S 1 

afrim o n i .o 'l1la ti .o na t 
392/1712 io e neiro , 8 de bosto de 193 

nr. Diretor Ger 1, 

certidão omte. Jônatas dUgusto ue v1iveira 

respost ao vosso o Ício 1-1 . 2 U/ 9-1 .112 ' G, 

de 2? de unho a .c., c pre-nos infor r-vos que , de acÔrdo co 

o desp cho do bnr . , inistro do Trabal o, fornecemos , nest dat 

~ certidão pedida em requerimento de 22/4/ r. , do ~nr . Jônatas 

ugusto de Uliveir , ex-üornandante desta ~prêsa . 

"' • tenciosas saudaçoes , 

do 
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dru1do-se vista nesta Secretaria. 
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v - l'l/40 /J d o 1 o 

S • Diretor do oyd sile1ro -

t 

n iro , t 

r c 

i to novos 

te a " fls. 

o tno d o l-86, de 20 de Ja-

co r- , neata Secretaria 

' 1ment.o dSete, " vista 

Augtisto de Oliveira 

:f' i d v o 1 nifeetard s a rea-

docum ntos oferecido pelo recl nte,oona-

89 90 93 96 do oit do processo. 

tenoiosae saudaçe 

( o 
Diretor G ral 

) 

Seor t ria • 

• 
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,'l>'ltlJ.SnONI 3Q'<I'Q31tlc!Otlcl '<1'0 ,'<I'NOI:J'<I'N OJ.N3il'jVJ.l::l'<fci3Q - ' :) 'I 'J. '1/'j 



LL 

Dno. ~r . Presidente o onselho uc on Ll do Tr b lho 

O lo d Br "" ileiro p trirnon o I· cionul- 1 or s u 
infru ssinudo ter <to tido "Visto" do Iroc .. n° • • 

r•6 J cn ue o com ndonte o ent do Jonuth s u usto 
~~~~v~ir reclruno contru st Em rês , vem se mon fest r 

novos U.ocuHwntos juntos o processo pelo reclumon-
te. 

-Di tos docw1: n tos s o perfe i tumen te ·imprest veis 
)Oru o filO co lime o . 

_o e fls . g o g5 foi fornec do or t rê 
em certiduo ')Ou da elo recJ tlr.tant . por ele não se ode in
ferir ue o · clum n t e huj ido em. tempo u um r ju icudo 
em su s soldudas . 

_ uunto o de fls . 9Q 
poe com direi to o reclum nte , 
ciu de s .l8 : 862 (d zoito 
cloi mil e c1 uzen tos reis) • 

é umu novo cont do 
or ele c lcul d , nu 1 

conto o tocentos e tr 

sur reend nte u redu ·- o feitt , o s que 
ciol pretendic o real m nte s . 99 :950vlO {novent e 
contos novecentos ci ncoento mil o cem reis ) • 

.... 
d s i to· de toc!o o m ltLb rismo nttO conse 

reclUlllUnto provur ter sido infr ngido seu direi to . 

ini 
ve 

u o 

n-
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Conselho 

Sr. Diret.ar da la. Secçã.a. 

No ~que r~men~o. jun~_o, .. o .... C.omte, .... J .ONATHAS ... AUGUSTO 

DE OLIVEl.RA, .. i.nt~~e.ssado .... .n.os .. pro.P.e.aso.a .l2 .. ~ .0.80/3.8 .. e. .. l~.l12/.3.6,. so 

11.ci.t.a .... a .. ê .. et.e. .. Conse.lho., . sej.a . d.e.s.e.nt.ranhado dês se Úl tir.ao e .... jun-:-: 

t .ado ao .. P..:r1 m.e..i :r.p, :u.m ..... d.ocume.n:t.o ... qu.e .... a.pr.e.a.e.nt ou.,. .. refe re.nt.e .... .a .... c.o.n 

ta ... d..a. .lmnor.t..ânG.i..a .... que. ...... t..e.m a .. receber do Lloyd ... Brasileira - .Patr!, 

môni.o Na.cional .. .................................... . 

................. ......... O.s ... aludi.do.s -o.r.oc.e.sso.s se en.contrarn., ... .segu..ndo .. i-nforma-'"' 

çõ e s o b..t .id as,. . na .... Proc ur ada r. ia G.e.r.a1 .dê s:te ... Conse.lho., ..... pa.;r.a .... pa.re.,. 

c.er..!......... .................................................................................................................. ... ..... . ................................................................... . 

/ ...................... A.e..sim, .... p_are.ce-me .. que .deve ... ae .. r. .... r.e.qu.isi.t.a.do ... àque.l.a .... Pro.~ 

· c.ur.aõ..o.:r.la ... o .. c i .ta.d.o .... :procea.s.o . .1., . .1.12/3.6, afirn .. de ..... que., .... e.xaminada o 

m.e..e.mo.,. .... p .o.s a..a .... e.e r. ... f .e.i.t. o o de. se n t r anhame.n t .o p.e di do .... p.e.lo .... supli.c an 

I t .e ... : .... S ... li •. J ., .. . . ... .. .. . .. . .. .... .. .. . .. . .. . ... ......... ....... . . .. ..... ... .. .. .. .. 

i ...••.. : ••.................. · ... · ...................... -=Al~~~-;;::r~, .. ; ... : .J:l~: ;:~···· ••. •·••••·· 
................. .. ........ o:r .• .Adm.. ~.. ".J~' .............................................................. .. ............. . 

........................................ ................................ :E ................................... ............................... J ............................................. . 
. ....... .. .... . .. .... . . . . &,o _b LDI q ~ o - -
........... ... .......................................... .. - !\~~ . ... . . . .. r._ ~ ~a.' \1\AM.'OMdl!õ. 

- ... -···················-- -··· --···· .......................... tY..( ·- ~-.~···· "a ··· ................................................................ . 
............. ..................... Em. ... a.d itamant.o .. .à. .... i nf .or.maçã o s u.pr.a .~ .. cab.e :":"me .e.s cla.r.e.ce.r 

que :r ... se.p;:undo. .... me. ... foi .. d.a.do ... :v:erif.icar-r o. domli!lanto . .que . acompanhou 

.a .. :pe. t.i .ç.ã o ..... pr..ot.oc.o.laaa ... s o.b. .... o .... n~ ... 8 .•. 667./39-, .. e ... a .... q.ual ... .a.luda. .... o .... s-u.pl i 

t 
, • , 

.. Qan .e ..... no .... r .e.que.r.ime.nt o .... ora .... .jun.t.o .. aos ... au.t.os , ..... s.e .... en.cont.:r.a . ., .... de ..... i'a.~ 

.t..Q., .. jJJ..P.-.t..Q .... ª·· .. .f..lJ3 .. ...... 9..0 .. .. d.o .... :pr..e..s.e.nt.e .... pr..o.c.e.s..s..o ..... .. ........................................................................... .. 

....................................... Ne.s.sa.s ..... c .o.nd.iç Õe s .. , .... a..f im de .. se r .... o ... pre.s.ente .. p:r.o.cess.o _ .... . 
' ,.., ,., . 

submetido a c onsidBra~ao· do .. Sp .... Presidente deste Cons.e.lho , -pa -
I 
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. ........... ........... ................ ..\\~ 
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.. de ... .s.er.em juntados ao 'Pro cess.o .... 12 ... 0.80/)8, .... na. .... fQr.ma ... da ... pe..t. i.çã.o .. . 

. de ..... f.ls ... .... lQ9..Q ........................................................................................................................................................ . 
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C T - 79/42. 

CERTIFICO que • presente rei esapensa • pr~ 

cess• CRT - 10,/41, em cumpriment• ae acér ãe ne mesme prefe-

ri e per este Cenae~• Regiena1. Aln a, e cumpri ent• ae 

esm• acérdãe, faç• remessa àeste ae Cense1he Nac1ena1 àe Tr~ 

ba1he. 

E 8 àe j neire àe 1942. 

Secretárie. 

• ~edâ da-di 
i?J-2 ~~ / /9-t 

~e-/ ~ 
-te. . E 

• 

' 



-~ . 

J 
Versa o r esente sobre uma recl.ê, 

1118~! o a r sentada pelo Comandante Jonathas Augusto de Üli vei

ro contra õ Loide rasileiro - Patr•imônio Haciowl, que foi 

julgada imvrocedente )ela extinta la. Câmara (fls. 32) . 

N o se confor mando com o resol -

vic1o ela ci tDda Câmara, a parte vencida interpoz embargos 

r "' o Conselho leno , t endo os mesmos sido des)rezados or 

(fls . 65 ), o que deu motivo a mn ·edido de avoc ç o, por 

do reclamante, ao Snr. Ministro do Trobalho , Ind stria 

e Com rcio. 

S. Excia ., a reciando1 a fls . 8~ 

a avocatória, nulou a decis o do Conselho leno, afim de ser 
•' 

satisfeita a diligência ·eugerida 1 a fls . 29 , verso , ela extinta 

Procuredoria do Conselho lTacional do Trabalho. 

Cumprida esta,como se observa de 
• ., ..... 

fls . 94 a 96 , voltou o processo Procurac1oria, tendo ela o )i 

nado pela 1m Focedência da queixo. · 

Em virtude do decidido 1ela ex -

tinta 2a . Câmara, no rocesso Cl~-12 080/38,foi o presente a en .. . . ;' \\ ~r,..,,, . 

s ado 'a que' ~/ ·- ~ 1.1.e .. ,se v.erifica de f'ls . lllv. eis porque o )ro-
,.,_; ... 

cesso em estu.do o tornou ao Conselho Pleno , lo o a 6s o ro 

nnnciamento da Procuradoria . 

o Decreto-lei 3 289, de 50 de 

ab 11 de 1 941, diz em ~eu art. 12 o seguinte: 110s recessos 

.de recla1 ç o, de inqu ~ri to admi 11 tro ti e de outros di s si-

, 
• 
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c·rrr. J 11 ~V36 

dissídios do trabalho, endentes de decisHo o em ue houver 
\ decis o recorrivel, a c~ta da instalação da Ju~tiça do Trabalh 

ser1 o ju dos~; ••••• ~)u ela ~,~ro d Justiça o Trabalho do 

Conselho nacional do Trabolho, os roces~os em que seria comp~ 

tente o atual Oonselho leno~1 

Pelo ex osto, ro onho seja e"'te ' suhm~ 

ticlo, dir temente, à elevada a reciaç o da Egr ·ia Câmara de 

ustiça do Trabalho , uma vez que os autos se acham na devida o.;: 

dem. Em 16 de janeiro de 1 942 

~J~ 
Escritur rio 

"< 

d ~- &u 171.4< 

tf~ ---ctv; ck ~ . 

113 



~~ yt ~ , .,.v-1 
~ ~\.1 '\ " ';~ "' \ ~lj \_-,. 
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~· 
Reclamante - Jonathas ugusto de Oliveira 

Reclamado 

seguinte . -• 

Lloyd Brasileiro 

*** 

Snr. Dr. Procurador Geral 

A hipÓtese ventilada no presente processo é a 

- Jonathas Augusto de Oliveira, alegando ter 

trinta e quatro anos de serviço à Compa 

nhia de Navegação Lloyd Brasileiro dizen -

do "que em diferentes epocas, sofreu aba

timento em seus vencimentos", (fls. 4>, r~ 

clamou contra semelhante situação perante 

o Delegado da Delegacia do Tribunal Mar!ti . -
mo. OUvida a Companhia reclamada (fls. -

13}, informou esta que não tinha procede~ 

ela a reclamação feita: "todo os desem -

barques do reclamante, fÔram efetuados 

ora de acôrdo com a c. 7 do Regulamento da 

Capitania do Porto, ora a requerimento seu 

para tratamento de saÚde. Quanto ao em -

bar que, nunca o reclamante opoz qual q u e r 

objeção, nem podia faze-lo. pÓs a publi 

cação do Dec. 19.554, de 31 de dezembro de 

1930, cujo artigo 3 tornou extensiva aos 

mar1t1mos a garantia de efetividade, tem 

estado o ~clamante, como antes, garantido 

!l!.! ~funçÕes! soldadas" • ., Sobre a in 

formação atraz transcrita foi ouvi4o o re

clamante (fl • 20 e seguintes) por propos-
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ta da Procuradoria, (fls. 18 v.), que ofi 

ciou a fls. 19 v. no sentido de ser o pr~ 

cesso convertido em diligência para o fim 

do reclamante provar as reduções de ven -

cimentos que dizia ter sofrido. Sem agu~ 

dar ou ordenar a diligenoia requerida ou 

sugerida, julgou a Primeira Câmara do Con 

selho Nacional do Trabalho, improcedente 

a reclamação (fls. 32). Opostos embar

gos (fls. 44), aditados os mesmos (fls. -

52), respondidos pela embargada (fls. 60), 

fÔram eles julgados improcedentes (fls. -

65). Recorreu então o reclamante p ara 

S. Excia. o Sr. Ministro do Trabalho (fls. 

75), sendo sobre o recurso ouvida a Pro -

curadoria (fls. 80), que opinou fÔsse o 

mesmo, a despeito do modo irregular o om 

que foi intentado, encaminhado ao Sr. Mi

nistro, que, discordando do parecer do 

dr. Consultor JurÍdico (fls. 81 v.), anu

lou a decisão de fls. 65 (fls. 82), dete~ 

minando fÔssem apuradas ~ alegaçÕes do -
reclamante. Intimado este a prová-las, o 

fez a fls. 90 e seguintes, mas não de mo

do a convencer esta rrocuradoria da verda 

de de suas alegações. t o que se conclue 

da leitura do parecer de fls. 100. 

Eis tudo quanto consta do processo, Senhor Dr. 

Procurador Geral, sendo o seguinte o nosso parecer: O de• 

ereto-lei n. 3.229, de 30 de abril de 1941, prescreve no 

seu artigo lg o seguinte : Os processos de reclamação de 
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inquerito administrat ivo e de outros dissidios do traba -

~~ pendentes de decisão, ou em que houver decisão re 

corrivel, à data da instalação da JUstiça do Trabalho, se 

rão julgados 

pela Câmara de Justiça do Trabalho do 

Conselho Nacional do Trabalho, os proce! 

aos em que seria competente o atual Con-

selho Pleno (letra c). 

t a hipÓtese perfeit dos autos. decisão do 

Snr. Ministro abrangeu apenas o acÓrdão de fls. 65. 

dente competir à câmara de Justiça decidir sobre o 

f evi -
feito 

em andamento. uanto à decisão, outra não pode ser, que 

a de reafirmar o já julgado a fls. )2 e 65. O reclamante, 

de modo ãlgum provou suas alegações. Pelo contrario, o que 

se infére dos documentos que vem de juntar é que em tempo 

algum foi prejudicado em seus vencimentos (fls. 94 e se -

guintes). 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1942 

I 

Jorge \~everiano Ribei o 
Pr'ocurador 

, 
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PROU1!JSSO N'l' 1 112/3~ 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

o Llo7d Brasileiro - Novo ~ento dos emb~o Q~-

tos peJa recl.a.rnaniJe Á õecjsão da ext1nta la. _câmara, .que 

julgou improc.eQ.en.t.e-JLraclamac;ã.o -ªP~en..t.ad.a, _coruu>~ 
despacho da S 

RcJator: Conselheiro Alberto Surek 

Distribuído em~.CL/ -3-1 194_2_. Recebido em __ f __ f 194 __ 

Restituido pelo relator m __ f __ l 94 _ _ ·rJ-;-r~~ft=~~==~,----,.. 

.Revisor: Conselheiro _ _ _ _ _ _ __ ~~~~'v'liCJ~~k::':l~o&o~--=---
Distl'ibuido e 1--1 194_ _ Recebido em __ f __ J 

Restituido pelo revisor cm __ f--1 194_: ---------

Incluído em pauta em _ f\t--1 194A--: 
Julgado em sessão de~/ '+ ,..j 1 4~..._ __ -.--____ .,._ ____ _ 

Resultado do julgamentoLn::::-:;~1"-:~~-....-~-. 

- ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Imv. Nnc. - 1U.I'!i16 



CONSELHO NAC~NAL DO T RABALHO 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT.LI'Lo/9a" 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho . . 
do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ........ ~.~ .......... hoje 

realizada, julgou o presentes autos, lendo resolvido., ... 1o.tz..e..o ........ ~.r:; .. 
&.e. ..... &rz.~o' e .. . ~ • ., .... ~. ...... .. ... ~~ .................. · -\- ,_ ~---- . I" . I ,.., M........ f~., ....... ~~tQ...Ã. ...... . #!.. ..... ~ ........ ....,.. ..... 

r...,._,.~~ -H ~c:..&.t ;r X..~ ............. . ~J:ii;;;" 
o ·~"'*"· .. . • ....... ; i .. Ô..Q. ........ Q ....... ~ ... . ~ ...... ~ .. . ~.~. G. . C) )I 

~ ~~~·,r ·. . . . . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiro .... Cc....l. 6..uJ;-

~·~n~~La. .. ~~~ m • • ~-···~ ····· • ................ c ......... . , ......... .. :·t~ ........ ... ll: ....... . 
..... .to ............. d>O.~o.. ·~r .... -cj m •m • •••• • • ••• 

...... ...... ' ......... ... .. . ........................................................................... . 
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A CORDÃO 

(CJT-46/42) 
VUS/Vús 

Proa 1 1112/:32 
1 9 4 2 

Em face das disposiçÕes contidas nos 
decretos-leis 3 969 e 4 1~, reape
ctl o.ment de 23112/41 e 14/2/4.2, não 
' mpete a usttça do Trabalho conhe
cer de reolamaçoea apr sentadas por 
empregado de empresas de Eropriedade 
ou administradas pela Uniao . 

VISTOS E REIATADCS estes utos em que, por despa

cho exarado em 25 de fevereiro de 1939, o Sr. Ministro do Traba

lho, determinou fossem apuradas as alegaçÕes formuladas por Jo

natas Augusto de Oliveira que recorrera da decisão proferida pe

lo Conselho Pleno, em 24 de fevereiro de 1938, mantendo o acor-

idão da antiga Primeira câmar ,de 16 de novembro de 1936,que jul- l I _ i 
gara improcedente sua reolamaçao apresentada contr o Lloyd Bra- 1 

sileiro: 

CONSIDERANDO que esta Câmara é incompetente para ~ 
, 

preciar e deliberar sobre a mataria, tendo em vista as d~ posi-

çÕes contidas nos recentes decretos-leis 3 969, de 23 de dezembr 

·de 1941 e 4 114, de l4 de fevereiro de 1942; 

RESOLVE a Câmara de Jus tiça do Trabalho, por maio

Iria de votos, {quatro contra três), não tomar conhecimento do a,!! 

1 
a unto. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1942 

Presidente 

Relator 

Procurador 

Assinado em -2~ I t; I l/ cP

Publicado no "Diário Of 
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G.M. - 8 613-42 
Interessado: Comandante Jonathas Augusto de Oliveira 
A.S. 

O presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
encaminha, para a devida ciência do Ministro do Traba 
lho, IndÚstria e Comércio, o processo em que Jonathas 
Augusto de Oliveira reclama contra o Lloyd Brasileiro , 
opinando pelo seu arquivamento em virtude de ter sido 
definitivamente julgado pela Câmara de Justiça do Traba 
lho . 

Destarte, arquive-se. 

EQ 
T. t r. 

5 f\~·0 1942 . ............. - ... 

Rio de Janeiro, J 

. .. _:~ 

MR . 
15-2/5 

gôsto de 1 942. 

• 



l(ecobtdo L L 

Ministro . 

2. Ao D. J . T. 

P.RESIDEN'l'E DO CNT 
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